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Comissões de Heteroidentificação Étnico-
Racial: lócus de constrangimento ou de 
controle social de uma política pública?1 

Sales Augusto dos Santos2 

Resumo

Este artigo buscou verificar se as comissões de heteroidentificação da autodeclara-
ção étnico-racial implementadas nas universidades federais, como um dos meca-
nismos de fiscalização e/ou controle social de uma política pública nova e inovadora, 
o sistema de cotas, têm sido eficazes contra as fraudes e/ou tentativas de fraudes 
nas subcotas étnico-raciais destinadas a estudantes pretos/as, pardos/as e indíge-
nas, dos cursos de graduação das universidades supracitadas, conforme determinou 
a Lei 12.711/2012. Para tal, fez-se a distinção entre comissões de verificação e comis-
sões de validação da autodeclaração étnico-racial, assim como se apresenta dados 
e/ou resultados da operacionalização das comissões de heteroidentificação de algu-
mas universidades. Conclui-se que as comissões são eficazes não somente porque 
impedem fraudes, mas também porque inibem tentativas de fraudes.
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Ethno-racial heteroidentification committees: locus of coercion or public policy 
social control?

  
Abstract

This paper attempted to verify whether ethno-racial self-declaration heteroidenti-
fication committees, implemented in the Brazilian federal universities as one of the 
mechanisms for a new and innovative public policy's — the quota system — over-
sight and/or social control, have been effective against fraud and/or attempted 
fraud in ethno-racial subquotas allotted to Black, Brown and Indigenous students 
in those universities' undergraduate courses, as determined by Law 12,711/2012. To 
conduct this study, a distinction was established between ethno-racial self-decla-
ration verification and validation committees, and data and/or results from certain 
federal universities' heteroidentification committees were presented. The conclu-
sion was that these committees are effective not only for preventing fraud, but for 
inhibiting attempts at fraud.
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Ao que tudo indica, a luta pela implementação das políticas de ação 

afirmativa para estudantes negros/as ingressarem coletivamente no 

ensino público superior brasileiro, especialmente por meio de uma de 

suas técnicas de implementação, o sistema de cotas, não vai arrefecer 

tão cedo na sociedade brasileira e no seu mundo acadêmico, ape-

sar de o Supremo Tribunal Federal (STF) ter decidido, por unanimida-

de dos votos dos seus ministros, que esse sistema é constitucional, 

quando considerou improcedente, em 26 de abril de 2012, a Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 186, ajuizada 

pelo Partido Democratas (DEM) contra o sistema de cotas para ne-

gros/as da Universidade de Brasília (UnB)3. 

Como demonstrou Santos (2015 e 2014), na década de 2001 as 

disputas acadêmico-argumentativas e políticas entre intelectuais 

que eram contra esse sistema e aqueles/as que eram a favor foram 

mais que intensas, foram febris. Da parte dos intelectuais contrários/

as ao sistema de cotas, pode-se dizer que se praticou um “vale tudo” 

para impedir que esse sistema fosse implementado nas universida-

des públicas: de ações legítimas e legais a ações ilegítimas e ilegais. 

Entre as primeiras, pode-se citar, por exemplo, a entrega de mani-

festos contra o sistema de cotas ao Presidente da Câmara dos Depu-

tados (CD), em 2006, e ao Presidente do Supremo Tribunal Federal 

(STF), em 2008 (SANTOS, 2015 e 2014), assim como publicações de 

artigos e livros, inclusive dos manifestos supracitados, questionando 

a constitucionalidade e a adequação do sistema à realidade brasilei-

ra, entre outros questionamentos. Mas houve também a apresenta-
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ção de argumentos negacionistas, como a afirmação de “não somos 

racistas” (KAMEL, 2006), ratificada por intelectuais renomados/as 

como, por exemplo, a professora titular de Antropologia do Instituto 

de Filosofia e Ciências Sociais (IFCS) da Universidade Federal do Rio 

de Janeiro (UFRJ), Yvonne Maggie (2006).

Mas foram praticadas ações mais contundentes contra o sistema 

de cotas que o negacionismo supracitado, conforme constatou e de-

nunciou a escritora Ana Maria Gonçalves (2012). Ao ler e analisar o 

artigo “A constitucionalidade das cotas raciais no Brasil”, de autoria 

da antropóloga Yvonne Maggie, publicado em 23 de abril de 2012, 

no Portal G1, a escritora Gonçalves (2012) demonstrou que a antro-

póloga não somente contou histórias no artigo que não existiram de 

fato, como distorceu os posicionamentos em defesa das políticas de 

ações afirmativas do renomado professor Henry Louis Gates Jr., da 

Harvard University, bem como da célebre ativista afro-estaduniden-

se Rosa Parks4. Ao que tudo indica, Maggie (2012) pretendia influen-

ciar os ministros do STF contando histórias e posicionamentos fal-

sos de atores sociais afro-estadunidenses sobre as políticas de ação 

afirmativa nos Estados Unidos da América (GONÇALVES, 2012). Mas, 

como visto anteriormente, a estratégia não funcionou porque o STF 

julgou constitucional o sistema de cotas.

Poucos meses após a ratificação da constitucionalidade do sistema 

de cotas para estudantes ingressarem coletivamente no ensino pú-

blico superior, a então presidente Dilma Rousseff sancionou a Lei nº 

12.711, de 29 de agosto de 2012, que havia sido aprovada no Congresso 

Nacional (BRASIL, 2012a). Essa lei, também conhecida como "Lei das 

Cotas", determinou a implementação do sistema de cotas em todas as 

Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) brasileiras, assim como 

em todas as instituições federais de ensino técnico de nível médio5. 

É importante ressaltar que a Lei das Cotas não é para incluir coleti-

vamente estudantes pretos/as, pardos/as e indígenas nas universida-

des federais, mas incluir significativamente estudantes provenientes 
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de escolas públicas. Ela, a Lei nº 12.711/2012, prioriza a inclusão dos 

pobres (“sinônimo”6 de alunos de escolas públicas) nas universidades 

federais brasileiras. Seu espírito é de “natureza social”7 ou, se se quiser, 

classista e não racial (SANTOS, 2015).

Como se pode observar no art. 1º da lei supracitada, estabelece-

-se uma reserva de vagas, ou seja, uma cota de no mínimo 50% das 

vagas das universidades federais para estudantes oriundos/as de es-

colas públicas. Mais ainda, o seu art. 3º estabelece uma subcota para 

estudantes pretos/as, pardos/as, indígenas e com deficiência sobre 

a cota de 50% do art. 1º, em proporção ao total de vagas no mínimo 

igual à proporção respectiva a esses grupos na população da unida-

de da Federação onde está instalada a instituição de ensino (BRASIL, 

2012a). Por conseguinte, a lei e o sistema de cotas que a lei institui 

são, em primeiro lugar, para estudantes que cursaram o ensino mé-

dio integralmente em escolas públicas. Somente num segundo mo-

mento, há “subcotas” para pessoas pretas, pardas, indígenas e com 

deficiência8. Ou seja, o critério exclusivo para ser sujeito de direito 

desse sistema de cotas é ser estudante de escola pública. Se o/a es-

tudante não for originário/a de escola pública ele/a não pode ser be-

neficiário/a do sistema de cotas estabelecido pela Lei nº 12.711/2012, 

mesmo sendo preto/a, pardo/a, indígena, deficiente e a sua família 

viver abaixo da linha da pobreza.

Apesar da normatização do sistema de cotas, a luta para o ingresso 

coletivo de estudantes pretos/as, pardos/as e indígenas não parou, 

visto que está havendo, de norte a sul do país, tentativas de fraudes 

nas subcotas étnico-raciais das universidades federais (SILVA et al., 

2020; DIAS, MOREIRA e FREITAS, 2019; ELÍSIO, COSTA e RODRIGUES 

FILHO, 2019; FONSECA e COSTA; 2019; MACIEL, TEIXEIRA e SANTOS, 

2019; MARQUES, ROSA e OLIVEIRA, 2019; NUNES, 2019 e 2018; PAS-

SOS, 2019; SANTOS, CAMILLOTO e DIAS, 2019; SANTOS e FREITAS, 

2019a e 2019b; SANTOS e NUNES, 2019; DIAS e TAVARES JUNIOR, 

2018; SANTOS e ESTEVAM, 2018).
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Para tentar evitar fraudes9 no sistema de cotas, especialmente nas 

subcotas étnico-raciais, muitas universidades federais, pressionadas 

principalmente pelos movimentos sociais negros, por alguns/mas es-

tudantes negros/as (organizados/as em coletivos ou não)10, alguns/

mas professores/as e pesquisadores/as negros/as (especialmente os 

membros dos Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros – NEABs),11 entre 

outros atores sociais12 (SANTOS e NUNES, 2019; SANTOS e FREITAS, 

2019a), têm buscado instituir Comissões de Verificação da Autodecla-

ração Étnico-Racial e/ou Comissões de Validação da Autodeclaração 

Étnico-Racial como instrumentos de fiscalização e/ou controle da po-

lítica pública determinada pela Lei nº 12.711/201213. Estas são conheci-

das como comissões de heteroidentificação da autodeclaração étni-

co-racial dos/as estudantes. É sobre elas que trata o presente artigo.

Em face do espaço que temos para escrever este artigo e do seu 

objetivo, não vamos analisar ou focar aqui as suas metodologias e 

procedimentos e/ou formas de operacionalização, como fizeram Sil-

va et al. (2020), Dias, Moreira e Freitas (2019), Elísio, Costa e Rodri-

gues Filho (2019), Fonseca e Costa (2019); Maciel, Teixeira e Santos 

(2019), Marques Rosa e Oliveira (2019), Nunes (2019 e 2018), Passos 

(2019), Santos, Camilloto e Dias (2019), Dias e Tavares Júnior (2018) e 

Santos e Estevam (2018), nem analisar as suas fundamentações ju-

rídicas, a legalidade dos ritos, procedimentos e atos administrativos 

para a verificação da autodeclaração étnico-racial, que é discutida 

geralmente pelos/as operadores/as do direito, como, por exemplo, 

Dias (2018), Freitas (2018), Rios (2018) e Vaz (2018); tampouco apre-

sentaremos uma proposta de como deve ser feita a heteroidentifi-

cação dos/as estudantes candidatos/as às subcotas étnico-raciais, 

conforme fizeram Carvalho, Seidl e Assis (2018). Nosso objetivo aqui 

visa a verificar se essas comissões, que foram demandadas pelos 

movimentos sociais negros, pelos professores/as e alunos/as ne-

gros/as (organizados/as ou não em coletivos ou organizações)14 das 

universidades federais, entre outros atores sociais, têm sido eficazes 
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contra as fraudes e tentativas de fraudes nas subcotas étnico-raciais, 

que são destinadas a estudantes pretos/as, pardos/as e indígenas, 

conforme estabelecido pela Lei nº 12.711/2012,

As Comissões de heteroidentificação

Esclarecimentos: uma introdução ao tema

Em face dos objetivos deste artigo não vamos fazer uma discus-

são conceitual sobre o que são as comissões de heteroidentificação 

étnico-racial das universidades federais. Mas, como definição inicial, 

as entendemos como um dos mecanismos de fiscalização ou contro-

le social de uma política pública, a reserva de subcotas a estudan-

tes pretos/as, pardos/as e indígenas, que foi estabelecida pela Lei nº 

12.711/2012. Ou seja, essas comissões são um dos mecanismos que 

visam a impedir o desvio de finalidade deste tipo de política pública.

Contudo, para que não haja mal-entendidos sobre o tema em dis-

cussão, se faz necessário fazer alguns esclarecimentos. Primeiro, va-

mos tratar neste texto somente de comissões de heteroidentificação da 

autodeclaração étnico-racial que foram implementadas em universi-

dades públicas federais, isto é, das comissões criadas para heteroiden-

tificação da autodeclaração étnico-racial de estudantes candidatos/as 

às subcotas étnico-raciais no ensino público superior federal. Portanto, 

não analisaremos as comissões criadas para heteroidentificação da au-

todeclaração racial de candidatos/as às reservas de vagas destinadas 

aos/às cidadãos/ãs pretos/as e pardos/as (negros/as) oferecidas nos 

concursos públicos para provimento de cargos efetivos no âmbito da 

administração pública federal, conforme a Lei nº 12.990/2014 (BRASIL, 

2014), nem as comissões de heteroidentificação das instituições fede-

rais de ensino técnico de nível médio (BRASIL, 2012a).

Segundo, há pelo menos dois tipos de comissões de heteroidentifi-

cação nas universidades públicas federais: a) as comissões de verifica-

ção de supostas fraudes praticadas por alunos/as (brancos/as ou ama-

relos/as) da universidade nas subcotas étnico-raciais; e b) as comissões 
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de validação da autodeclaração étnico-racial dos/as estudantes candi-

datos às subcotas étnico-raciais. As primeiras, em geral, são provisó-

rias e foram criadas por algumas universidades federais após estudan-

tes e professores/as negros/as das respectivas instituições, bem como 

ativistas dos movimentos sociais negros, entre outros atores sociais, 

denunciarem às instituições e/ou ao Ministério Público Federal (MPF) 

que alunos/as brancos/as haviam ingressado na universidade por meio 

das subcotas que são destinadas aos/às estudantes pretos/as, pardos/

as e indígenas, o que é ilegal, segundo a Lei nº 12.711/2012.

Frise-se que, geralmente, as comissões de verificação de fraudes fo-

ram e são criadas para convocar e fazer a heteroidentificação étnico-

-racial de todos/as alunos/as da universidade que foram denunciados/

as como não sujeitos de direito das subcotas étnico-raciais estabeleci-

das na Lei nº 12.711/2012. Portanto, essas comissões têm função fiscali-

zadora e repressiva e, teoricamente, existirão enquanto houver alunos/

as supostamente fraudadores/as das subcotas, visto que foram denun-

ciados/as e necessitam ser heteroidentificados/as para que não haja 

suspeição sobre eles/as, assim como sobre a ocupação indevida das 

vagas destinadas aos/às estudantes pretos/as, pardos/as e indígenas.

Em resumo, essas comissões são necessárias para verificar se houve 

apropriação indevida ou não das vagas destinadas a estudantes pre-

tos/as, pardos/as e indígenas15. Caso confirmada essa apropriação, 

deve-se corrigi-la para regularizar a lisura do processo seletivo. As-

sim, efetiva-se a justeza da política pública e, consequentemente, se 

dá credibilidade a ela16. Por isso não foi sem razão que essas comissões 

foram criadas e implementadas em universidades em que houve de-

núncias e comprovação de fraudes nas subcotas étnico-raciais, como, 

por exemplo, a Universidade Federal de Pelotas (UFPel), a Universidade 

Federal de Viçosa (UFV), a UnB, entre outras instituições (NUNES, 2019, 

2018; SANTOS e NUNES, 2019; SANTOS e FREITAS, 2019a e 2019b).

Já as comissões de validação da autodeclaração étnico-racial dos/

as estudantes candidatos/as às subcotas étnico-raciais são, teorica-
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mente, permanentes e têm função preventiva. Isto é, caso as univer-

sidades queiram ter mecanismos de controle e monitoramento da 

política pública estabelecida pela Lei nº 12.711/2012, especialmente 

enquanto estiver em vigor o estabelecimento de subcotas para es-

tudantes pretos/as, pardos/as e indígenas, essas comissões poderão 

existir para se evitarem tentativas de fraudes no momento das matrí-

culas dos/as candidatos/as às subcotas supracitadas. Portanto, esse 

tipo de comissão não faz a heteroidentificação da autodeclaração 

étnico-racial de alunos já matriculados na universidade, mas de can-

didatos/as a alunos/as da instituição. Somente após a heteroidentifi-

cação desses/as candidatos/as, tendo as suas autodeclarações sido 

homologadas e/ou ratificadas pela comissão de validação, eles/as 

poderão se matricular na universidade.

Terceiro, ambos os tipos de comissão podem existir tanto para in-

gresso nos cursos de graduação como de pós-graduação (mestrado 

e doutorado), visto que, em alguns casos, vários programas de pós-

-graduação de universidades federais e, em outros casos, todos os 

programas de pós-graduação de uma mesma universidade17, estão 

implementando o sistema de cotas para estudantes negros/as (VEN-

TURINI, 2019; VENTURINI e FERES JÚNIOR, 2020). Contudo, o nosso 

foco neste artigo se limitará às comissões de heteroidentificação da 

autodeclaração étnico-racial dos/as estudantes de graduação.

Quarto, conforme a Lei nº 12.711/2012, bastava o/a estudante se au-

todeclarar preto/a, pardo/a ou indígena para poder concorrer às vagas 

das subcotas étnico-raciais das universidades federais. Não há nessa 

lei sanções (semelhantes às que constam na Lei nº 12.990/2014) para 

candidatos/as que, porventura, façam declarações falsas e/ou equi-

vocadas (socialmente) quanto a sua identidade racial com o objetivo 

de se beneficiarem ilegalmente de um bem público valioso: uma vaga 

em um curso de uma universidade federal.

Mesmo com essa “lacuna”18 jurídica na lei (SILVA et al., 2020), no 

que diz respeito a estabelecer mecanismos para prevenir fraudes e 
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punir fraudadores/as, ou mesmo quem sabe em razão dessa “lacu-

na”, o Ministério da Educação (MEC) não estabeleceu orientações 

normativas para as universidades realizarem a fiscalização e/ou o 

controle social da política pública determinada pela lei, como, por 

exemplo, o procedimento de heteroidentificação complementar à 

autodeclaração étnico-racial. Portanto, o MEC não se manifestou e/

ou orientou as universidades federais sobre a forma e/ou o critério 

de identificação étnico-racial dos/as candidatos/as às vagas des-

tinadas a estudantes pretos/as, pardos/as e indígenas, que é pré-

-requisito para ratificar os potenciais sujeitos de direito da política 

pública de subcotas étnico-raciais.

Assim, de modo geral, nos primeiros anos de implementação da 

Lei das Cotas nas universidades federais, de 2013 a 2016, pratica-

mente não houve heteroidentificação étnico-racial dos/as estudantes 

(SANTOS, 2018). As universidades assumiram que a autodeclaração 

étnico-racial do/a estudante candidato às subcotas étnico-raciais era 

o critério suficiente, para não dizer absoluto, de definição da perten-

ça étnico-racial19. Logo, era também o critério para homologar, sem 

questionamentos, as candidaturas nas vagas reservadas a estudantes 

pretos/as, pardos/as e indígenas. Assim, bastava que o/a estudante se 

autodeclarasse pardo/a que assim seria considerado/a, independen-

temente de terceiros o/a classificarem como branco/a ou amarelo/a.

Contudo, diante da crescente quantidade de denúncias de frau-

des nas subcotas étnico-raciais das universidades federais e, con-

sequentemente, da pressão de coletivos de estudantes negros/as e 

dos Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros (NEABs) das instituições, 

assim como dos movimentos sociais negros para se coibir o ingres-

so de estudantes brancos/as nas subcotas destinadas aos/às estu-

dantes pretos/as, pardos/as e indígenas (SANTOS e NUNES, 2019), 

muitas universidades começaram a criar e implementar comissões 

para enfrentar o problema das fraudes, isto é, para heteroidentificar 

os/as estudantes candidatos/as às vagas das subcotas supracita-
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das. Essas comissões foram criadas por meio de atos, resoluções, 

entre outras normas, que foram estabelecidos para legalizá-las na 

instituição, bem como para regulamentar os procedimentos e me-

todologias de sua operacionalização.

Como não havia (e ainda não há) orientações do MEC quanto à 

heteroidentificação dos/as candidatos às subcotas étnico-racial, as 

universidades tomaram como parâmetro, com as devidas ressalvas, 

a Portaria Normativa nº 4, de 6 abril de 2018, da Secretaria de Ges-

tão de Pessoas, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão (MPDG)20, para disciplinar tais processos de heteroidentifica-

ção21. Ou seja, em face da “lacuna” jurídica na Lei nº 12.711/2012, no 

que diz respeito a mecanismos de fiscalização para correta e/ou justa 

implementação da política pública, as universidades se guiaram pela 

portaria acima para criarem as suas comissões de heteroidentifica-

ção (SILVA et al., 2020; SANTOS e NUNES, 2019; SANTOS e FREITAS, 

2019a e 2019b; NUNES, 2019 e 2018; PASSOS, 2019; ELÍSIO, COSTA e 

RODRIGUES FILHO, 2019; MARQUES, ROSA e OLIVEIRA, 2019; SAN-

TOS, CAMILLOTO e DIAS, 2019; DIAS, MOREIRA e FREITAS, 2019; 

DIAS e TAVARES JUNIOR, 2018, VAZ, 2018). Assim, as universidades 

têm incluído, em seus atos e resoluções, praticamente os mesmos 

procedimentos e metodologias indicados para a heteroidentificação 

da autodeclaração racial dos candidatos às cotas no serviço público 

federal destinados aos/às cidadãos/ãs pretos/as e pardos/as que fo-

ram determinados pela Lei nº 12.990/2014.

Resistência Institucional contra as Comissões de Verificação e de 
Validação da Heteroidentificação Étnico-Racial?

Como indicado acima, algumas universidades não seguiram e ain-

da não seguem à risca as orientações da Portaria Normativa nº 4/2018, 

do MPDG, porque, entre outros fatores, é necessário considerar a 

especificidade de cada universidade, a sua localidade e, especial-

mente, a vontade política dos gestores para implementar da maneira 
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mais correta e/ou justa possível as políticas públicas determinadas 

pela Lei nº 12.711/2012. Por exemplo, há universidades, como a UFV, 

que, ao criarem essas comissões, determinaram que o quórum de 

decisão nas comissões tem que ser por unanimidade dos votos dos 

seus membros (para não homologar a autodeclaração étnico-racial 

do/a estudante) e não por maioria (SANTOS e FREITAS, 2019b), con-

trariando o que determina a Portaria Normativa nº 4/2018. Essa for-

ma de ratificar ou não quem são os sujeitos de direito dessa política 

pública pode impactar negativamente na quantidade de ingresso de 

estudantes negros/as (pretos/as e pardos/as) na universidade, como 

demonstraram Santos e Freitas (2019b)22. 

Também houve universidades que não optaram pelo critério de 

verificação da veracidade da autodeclaração racial baseado exclu-

sivamente o fenótipo do candidato que estava participando do pro-

cesso seletivo, conforme determina a Portaria Normativa nº 4/2018. 

Por exemplo, a Universidade Federal Fluminense (UFF) criou e im-

plementou, em 2017, o “grupo de trabalho denominado ‘Comissão 

de Estudo do Acompanhamento e da Aferição da Autodeclaração de 

Raça e Etnia nos Concursos para Ingresso de Estudantes e Servido-

res na UFF” (SILVA et al., 2020). Este grupo deliberou que, além do 

fenótipo, poderia ser considerado o uso de alguns documentos para 

se comprovar a veracidade da autodeclaração étnico-racial, embora 

o § 1º do art. 2º da Orientação Normativa nº 3, de 01 de agosto de 

2016, do MPDG, portanto anterior à criação do grupo de trabalho e 

da comissão supracitados, determinasse que “as formas e critérios 

de verificação da veracidade da autodeclaração deverão considerar, 

tão somente, os aspectos fenotípicos do candidato, os quais serão 

verificados obrigatoriamente com a presença do candidato” (BRASIL, 

2016). Aliás, esse parágrafo segue a determinação do STF no julga-

mento da ADPF nº 186, de 2009, segundo a qual nas comissões “o 

julgamento deve ser realizado por fenótipo e não por ascendência” 

(BRASIL, 2012b, p. 84). Mas, segundo Silva et al. (2020), na UFF,
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Também seriam considerados “aptos” [considerados sujeitos de 
direito das subcotas étnico-raciais], independentemente de seu 
fenótipo, todos os que apresentassem cópia e original de um dos 
seguintes documentos: cadastro de alistamento militar; certidão 
de nascimento/casamento, desde que constasse a cor; cadastro 
das áreas de segurança pública e sistema penitenciário (incluin-
do boletins de ocorrência e inquéritos policiais); cadastro geral 
de empregados e desempregados (Caged); cadastro de identifi-
cação civil (RG); e formulário de adoção das varas de infância e 
adolescência (SILVA et al., 2020, p. 341-342)

 Frise-se também que a implementação das comissões de hete-

roidentificação étnico-racial nas universidades não se deu sem re-

sistência institucional, tanto por parte da administração superior de 

algumas instituições como por parte de alguns/mas gestores/as e/

ou técnicos/as administrativos/as e professores/as. Por um lado, al-

gumas universidades, apesar de receberem denúncias de fraudes 

nas subcotas étnico-raciais, não criaram comissões para verificá-las, 

bem como verificar os/as supostos fraudadores/as, embora tenham 

criado comissões de validação da autodeclaração étnico-racial, 

como, por exemplo, na Universidade Federal de Ciências da Saúde 

de Porto Alegre (UFCSPA) e na Universidade Federal da Fronteira Sul 

(UFFS) (SANTOS, 2021). Mesmo tendo criado comissões de validação 

da autodeclaração étnico-racial, algumas universidades somente as 

criaram após a interpelação do Ministério Público Federal (MPF)23, 

como foram, por exemplo, os casos da UFSC (PASSOS, 2019, p. 143-

144) e da UFF (SILVA et al. (2020, p. 338)24. Na UFSC, segundo a pro-

fessora e pesquisadora Joana Passos,

durante os anos de 2014 a 2017, não foi realizado o processo de 
verificação racial. (...) essa decisão trouxe um ônus para o ingresso 
de pretos e pardos e criou na UFSC um ambiente propício para 
fraudes. Com as denúncias de fraudes veiculando na mídia nacio-
nal (UFPel, UFRGS, UFMG, UnB, entre outras), em 2017, por solici-
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tação do Ministério Público, a UFSC voltou a aprovar no Conselho 
Universitário a necessidade de estabelecer uma comissão de vali-
dação das autodeclarações (PASSOS, 2019, p. 143-144).

Por outro lado, entre as universidades que criaram comissões para 

verificar as denúncias feitas contra supostos alunos/as brancos/as 

que ingressaram nas vagas destinadas aos/às estudantes pretos/as, 

pardos/as e indígenas25 (portanto, alunos/as já matriculados/as e es-

tudando na instituição), houve algumas que somente criaram comis-

sões de verificação porque houve orientação e/ou determinação do 

MPF à universidade para tal, como, por exemplo, na UFU. Segundo 

os/as pesquisadores/as e professores/as Régis Rodrigues Elísio, An-

tônio Cláudio Moreira Costa e Guimes Rodrigues Filho (2019), ante as 

denúncias de fraudes nas subcotas étnico-raciais da UFU e a conse-

quente pressão do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros da universida-

de para coibi-las, foi criada na universidade, em 2014, a Comissão de 

Acompanhamento do Ingresso de Estudantes por meio do Sistema de 

Cotas Raciais, cujo objetivo era analisar e/ou verificar as denúncias de 

fraudes no sistema. Segundo os/as autores/as,

Diante desse contexto [de prática de fraudes no sistema de co-
tas], a UFU instituiu em 2014 uma Comissão para validação das 
autodeclarações; por ter prazo determinado de vigência de um 
ano, foi substituída por uma Comissão Permanente em 2016, por 
força de um ajuste de conduta com o Ministério Público Federal, 
que havia recebido denúncias de possíveis fraudes em 2014, e 
instaurou uma ação civil pública, uma vez que até aquele mo-
mento a UFU não havia promovido investigações. Tal comissão 
avalia, exclusivamente, os casos de estudantes denunciados 
pelo uso indevido das cotas raciais na UFU (ELÍSIO, COSTA e 
RODRIGUES FILHO, 2019, p. 46).

Assim se observa que a criação e implementação das comissões 

de heteroidentificação da autodeclaração étnico-racial das univer-

sidades federais (tanto as de verificação e quanto as de validação) 
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não surgiram em razão da vontade política de se implementarem da 

maneira mais correta e/ou justa possível as políticas públicas de-

terminadas pela Lei nº 12.711/2012, menos ainda do dever fiscaliza-

tório da administração pública, isto é, do dever de as universidades 

fiscalizarem a implementação de qualquer política pública que elas 

executam, especialmente uma política nova e inovadora, cujo bem 

ofertado e/ou colocado em disputa é extremamente valioso: uma 

vaga em um curso de uma universidade pública federal.

Essas comissões surgiram porque os atores sociais (os movimentos 

sociais negros) que demandaram e pressionaram por políticas de ação 

afirmativa (SANTOS, 2015 e 2014) observaram que uma das medidas 

para estudantes negros ingressarem coletivamente no ensino superior 

público, o sistema de cotas, não estava sendo efetivamente concreti-

zada porque estudantes brancos/as estavam usurpando as vagas des-

tinadas aos/às estudantes pretos/as, pardos/as e indígenas (SANTOS 

e NUNES, 2019). Atuando também como agente fiscalizador (paralelo) 

da implementação de tais políticas, os movimentos sociais negros, as-

sim como professores e estudantes negros (organizados ou não em 

coletivos), entre outros atores sociais, “lembraram” à Administração 

pública, isto é, às universidades, que são elas as responsáveis “para 

assegurar a fiscalização do sistema de cotas como verdadeiro direito 

à (dever de) proteção contra as falsidades” (VAZ, 2018, p. 50). Ou seja, 

que é necessário não somente implementar a política pública como 

também fazer o seu controle social (VAZ, 2018), para incluir na ins-

tituição os reais sujeitos de direito dessa política pública: estudantes 

pretos/as, pardos/as e indígenas.

Ao que tudo indica, ante à efetiva falta de interesse na concreti-

zação da política pública em questão (VAZ, 2018) ou, caso se queira, 

em face da resistência contra as políticas de ação afirmativa para in-

gresso coletivo de estudantes negros/as nas universidades públicas, 

pode-se afirmar que houve até sabotagem na tentativa de se incluírem 

na universidade os reais sujeitos de direito das subcotas étnico-ra-
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ciais. Por exemplo, os/as autores/as Silva et al. (2020) afirmam que 

na Universidade Federal Fluminense (UFF), por questões que eles não 

informaram, a comissão de validação da heteroidentificação étnico-

-racial da universidade entrevistou os/as candidatos/as às subcotas 

após a realização da matrícula dos/as estudantes. Assim, dos/as 113 

estudantes que não foram considerados/as “aptos/as” como sujeitos 

de direito da reserva de vagas aos/às estudantes pretos/as, pardos/as 

e indígenas, 86 recorreram administrativamente contra a decisão da 

comissão, uma vez que já estavam matriculados/as. Em resposta aos 

recursos desses estudantes,

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Cepex) da UFF de-
signou, então, uma nova comissão recursal, incluindo entre seus 
membros pessoas que haviam se colocado contrariamente à for-
mação da comissão e ao uso do critério fenotípico. Assim, dos 86 
recursos analisados por essa comissão, resultaram 38 candidatos 
indeferidos. Critérios não previstos no edital — como ascendência 
— foram considerados dessa vez (SILVA et al., 2020, p. 342)

Não é preciso fazer qualquer esforço reflexivo ou fazer análises de 

discurso e de conteúdo da citação acima para se constatar o desrespei-

to, a desautorização e, por que não, a sabotagem ao trabalho da comis-

são de validação da UFF na medida em que o CEPEX da instituição for-

ma uma comissão de heteroidentificação revisora e inclui nela pessoas 

que são contrárias aos critérios e/ou procedimentos metodológicos es-

tabelecidos previamente para a realização da heteroidentificação dos/

as estudantes candidatos às vagas destinadas aos/às estudantes pretos/

as, pardos/as e indígenas. Mais do que isso, desrespeitaram o edital do 

processo seletivo para beneficiar estudantes considerados/as brancos/

as pela primeira comissão de heteroidentificação.

Há casos mais graves de desrespeito às comissões de heteroidenti-

ficação das universidades e, o pior, com a conivência de alguns mem-

bros do MPF. Como exemplo citaremos um acordo extrajudicial26 en-

tabulado entre a Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD) e o 
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MPF. O acordo visava a beneficiar estudantes brancos fraudadores das 

subcotas étnico-raciais, conforme relatou André Bento (2019 e 2020) 

ao afirmar que alunos brancos do curso de Medicina da UFGD foram 

denunciados por terem fraudado as subcotas étnico-raciais destina-

das a estudantes pretos/as, pardos/as e indígenas. Após as denún-

cias, em 2018, a UFGD criou uma comissão para verificar as fraudes 

denunciadas. Essa comissão fez a heteroidentificação dos/as alunos/

as denunciados/as e constatou que, de fato, havia diversos/as estu-

dantes brancos/as fraudadores/as das subcotas étnico-raciais. Os re-

latórios e/ou pareceres da referida comissão sobre os casos foram en-

caminhados às instâncias superiores da universidade para as devidas 

providências. Assim, em 11 de fevereiro de 2019, a UFGD cancelou a 

matrícula de alguns/mas estudantes brancos/as do curso de Medicina 

que haviam ingressado nas subcotas étnico-raciais destinadas aos/às 

estudantes pretos/as, pardos/as e indígenas.

Os/as estudantes desligados/as da UFGD por fraude recorreram 

administrativamente ao Conselho Universitário (Couni) da instituição 

visando a impedir o cancelamento de suas matrículas, mas tiveram 

seus pedidos negados. Cinco desses/as estudantes também recor-

reram à Justiça Federal, mas o Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

(TRF3) também negou os seus pedidos, ratificando, em abril de 2019, 

a decisão da UFGD que cancelou as matrículas dos/as estudantes 

fraudadores/as das subcotas étnico-raciais, expulsando-os da uni-

versidade (BENTO, 2019).

Todavia, em setembro de 2019, sob a gestão de uma reitora tem-

porária, a UFGD supreendentemente desobedeceu à determinação da 

Justiça Federal e entabulou um acordo extrajudicial com o MPF para 

readmitir os/as estudantes na universidade. Segundo Bento (2019), 

essa nova reitora “readmitiu ex-alunos do curso de Medicina que ha-

viam tido as matrículas canceladas por suposta fraude no sistema de 

cotas (...). O retorno dos acadêmicos foi possível graças a termo de 

composição extrajudicial firmado com a mediação do MPF (...)”.
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No entanto, uma organização do movimento negro, o Coletivo de 

Mulheres Negras de Mato Grosso do Sul “Raimunda Luzia de Brito” 

impetrou uma ação na Justiça Federal contra esse acordo, afirmando 

que ele era ilegal. Segundo Bento (2020), a Justiça Federal acatou o pe-

dido formulado pelo coletivo e determinou o cancelamento do acordo 

supracitado, ordenando à reitora pro tempore desfazê-lo. Ou seja, a 

Justiça Federal negou o reingresso à universidade dos/as estudantes 

brancos/as fraudadores/as das subcotas étnico-raciais, determinação 

que a reitora supracitada insistia em descumprir27.  

O Crescimento das Comissões de Heteroidentificação da 
Autodeclaração Étnico-Racial

Mesmo com toda a resistência institucional demonstrada acima, o 

número de comissões de heteroidentificação da autodeclaração ét-

nico-racial em universidades públicas federais está aumentando sig-

nificativamente em razão, principalmente, da atuação de um ator so-

cial28 que tem se mostrado fundamental não somente na demanda, 

mas também na fiscalização e/ou controle social da política pública 

do sistema de cotas e, principalmente, fundamental no processo de 

democratização do acesso ao ensino público superior brasileiro a to-

dos/as cidadãos/ãs, independente de sua cor/raça (SANTOS, SOUZA 

e SASAKI, 2013): os movimentos sociais negros.

Segundo o pesquisador Adilson Pereira dos Santos (2018), no 

ano de 2017 havia sessenta e três universidade federais no Brasil. 

Dessas, apenas sete realizavam heteroidentificação da autodecla-

ração étnico-racial dos/as estudantes candidatos/as às vagas das 

subcotas destinadas aos/às estudantes pretos/as, pardos/as e indí-

genas. Conforme o pesquisador,

Dentre as 63 universidades pesquisadas, sete adotaram proce-
dimentos complementares à autodeclaração, sendo quatro da 
região sul: (i) Fundação Universidade do Rio Grande (FURG), (ii) 
Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), (iii) Universidade 
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Federal de Pelotas (UFPel) e (iv) Universidade Federal do Paraná 
(UFPR); e três do sudeste: (i) Universidade Federal do Espírito San-
to (UFES), (ii) Universidade Federal Fluminense (UFF) e (iii) Univer-
sidade Federal de Uberlândia (UFU) (SANTOS, 2018, p. 158).

 A nossa pesquisa (SANTOS, 2021), cuja produção e/ou constru-

ção de dados foi feita a partir de informações solicitadas, em outubro 

de 2020, a todas as atuais sessenta e nove universidades federais, via 

Lei de Acesso à Informação - LAI (Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011)29, constatou a criação 94 Comissões de heteroidentificação 

da autodeclaração étnico-racial30. Desse total, 44 eram, teoricamente, 

provisórias, pois eram Comissões de Verificação da heteroidentifica-

ção31, e 50 são, teoricamente, permanentes, pois são Comissões de 

Validação da heteroidentificação32. Frise-se que cinco universidades 

federais não responderam ao nosso pedido33, apesar de o termos feito 

sob a égide da lei supracitada, que, teoricamente, nos garante o aces-

so a informações, conforme previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no 

inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Brasileira. 

Diferentemente da pesquisa de Santos (2018), que construiu/pro-

duziu seus dados tendo por base os editais do Sistema de Seleção 

Unificada (Sisu) e dos Vestibulares das universidades públicas, a nos-

sa pesquisa (SANTOS, 2021) constatou que até o ano de 2017 havia 

onze universidades que tinham criado comissões de validação34, assim 

como onze que tinham criado comissões de verificação35. Dessas últi-

mas, quatro criaram essas comissões antes de 2017, a UFPel, a UFSC e a 

UFG, que as criaram no ano de 2016, e a UFU, que a criou em 2014. Com 

relação às primeiras, apenas a UFSM e a UFPR haviam criado comis-

sões de validação da autodeclaração étnico-racial antes de 2017, visto 

que as criaram, respectivamente, em 2014 e em 2016 (SANTOS, 2021)36. 

Em tese não poderíamos comparar os dados da nossa pesquisa 

com os dados da investigação do pesquisador Santos (2018), uma 

vez que, primeiro, a forma de coleta e/ou construção de dados foi 

diferente. Segundo, Santos (2018) não fez a distinção que fizemos, 
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entre comissão de verificação e comissão de validação da heteroi-

dentificação da autodeclaração étnico-racial. Ou seja, há diferenças 

na metodologia de construção e/ou produção de dados, bem como 

os dados do referido pesquisador estão agregados e os nossos estão 

desagregados por tipo de comissão. Contudo, a título de curiosidade, 

compararemos dos dados de Santos (2018) com os de nossa pes-

quisa, com as devidas ressalvas, pois é possível observar que hou-

ve uma explosão na quantidade de universidades que criaram essas 

comissões, entre 2017 e 2020, mesmo com resistências institucionais 

contra a fiscalização e o controle social da política pública que re-

servou subcotas aos/às estudantes pretos/as, pardos/as e indígena 

(SANTOS, 2021). Se em 2017 havia sete universidades federais que 

tinham implementado essas comissões (SANTOS, 2018), no ano de 

2020 o número de universidades que já haviam implementado co-

missões de verificação e/ou de validação cresceu significativamente 

e chegou a cinquenta e cinco instituições, implicando um aumento 

de 685,71% na quantidade de universidades federais que implemen-

taram comissões de heteroidentificação étnico-racial, ou seja, algo 

mais que extraordinário. Das sessenta e quatro universidades que 

responderam aos nossos pedidos, nove (14%)37 afirmaram que não 

tinham nenhum tipo de comissão de heteroidentificação: nem de ve-

rificação nem de validação (SANTOS, 2021). Contudo, a maioria das 

universidades, quarenta, havia implementado ambas as comissões, 

de verificação e de validação (SANTOS, 2021)38. 

Tendo como data base o ano de 2017, conforme Santos (2018), po-

demos verificar por meio dos dados da nossa pesquisa citada ante-

riormente que, de fato, houve um aumento notável no número de co-

missões, tanto de verificação como de validação. Por um lado, se, em 

2017, havia onze dessas últimas nas universidades brasileiras, em de-

zembro de 2020 a quantidade cresceu para cinquenta, indicando um 

aumento de 354,54% dessas comissões. Por outro lado, como citado 

anteriormente, também havia onze comissões de verificação naquela 
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época, aumentado para quarenta e quatro em 2020, indicando um 

aumento de 300% das comissões de verificação (SANTOS, 2021).

Finalizando este item, primeiro, pensamos que o crescimento estu-

pendo da quantidade de comissões de heteroidentificação étnico-ra-

cial nas universidades federais é um dos fortes indícios de sua eficácia. 

Segundo, devemos enfatizar, por questão de honestidade intelectual, 

mas acima de tudo de justiça, que o crescimento impressionante des-

sas comissões se deve principalmente às pressões (simultâneas) dos 

movimentos sociais negros e de alguns/mas professores/as e estu-

dantes negros/as das universidades (organizados ou não em coleti-

vos), entre outros atores sociais, junto às instituições de ensino e ao 

Ministério Público Federal (MPF). 

Esclarecemos que Honestidade intelectual aqui não significa ne-

cessariamente que haja desonestidade intelectual de autores/as com 

relação ao tema discutido. Refere-se ao dever intelectual (e moral) de 

se reconhecerem e referenciarem explícita e corretamente as ações 

positivas desses movimentos, assim como de alguns/mas negros/

as intelectuais (cf. SANTOS, 2014) na e para a luta antirracismo, bem 

como na e para a luta por democracia e igualdade (em sentido amplo) 

no Brasil. Aliás, tal reconhecimento é determinado por meio do art. 1º 

da Lei nº 11.645/2008, em que se estabelece que é “obrigatório o es-

tudo da história e cultura afro-brasileira e indígena”, mostrando “a luta 

dos negros e dos povos indígenas no Brasil”, mas, especialmente, “res-

gatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e política, 

pertinentes à história do Brasil” (BRASIL, 2008).

Esses movimentos foram e têm sido protagonistas não somente na 

demanda por inclusão coletiva de estudantes negros/as nas univer-

sidades públicas brasileiras - que beneficiou milhares de estudantes 

não negros/as (cf. SANTOS, SOUZA e SASAKI, 2013) -, mas também 

na exigência de fiscalização da política pública implementada (para 

que não haja o desvio de sua finalidade). Mais ainda, o reconheci-

mento referenciado se faz necessário porque, entre outras razões, 
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a literatura (clássica) sobre movimentos sociais no Brasil raramente 

contempla de forma significativa os papéis e ações desses movimen-

tos por igualdade e/ou para a construção da democracia brasileira, 

quando muito reservam um ou dois parágrafos (protocolares, em um 

livro) ou comentários superficiais sobre esses movimentos (GOHN, 

1997). Não bastasse isso, vários/as intelectuais (alguns/mas dos/as 

quais não iniciados/as no tema) e jornalistas brasileiros/as repro-

duzem afirmações infundadas contra esses movimentos, como, por 

exemplo, de que eles estimulam, assim, logo, defendem, um sistema 

de classificação racial binário ou bicolor (negros e brancos) para o 

Brasil (SILVEIRA e TOMAS, 2019; MUNIZ, 2012, FRY et al., 2007, KA-

MEL, 2006). Há autores/as renomados/as que ultrapassaram o limite 

da razão ou possibilidade crítica ao fazerem acusações graves, mas 

completamente infundadas e/ou sem evidências, contra os movi-

mentos sociais negros quando esses começaram a reivindicar políti-

cas de ação afirmativa, especialmente o sistema de cotas, para estu-

dantes afro-brasileiros (e indígenas) no início da década de 2001. Por 

exemplo, o historiador José Murilo de Carvalho afirmou que: 

Os genocidas [ativistas negros/as entre outros/as] somam pretos 
e pardos e decretam que todos são negros, afro-descendentes. 
Pronto. De uma penada, ou de uma somada, excluem do mapa 
demográfico brasileiro toda a população descendente de indíge-
nas, todos os caboclos e curibocas. Escravizada e vitimada por 
práticas genocidas nas mãos de portugueses e bandeirantes, a 
população indígena é objeto de um segundo genocídio, agora 
estatístico. (...). A inspiração do genocídio vem naturalmente dos 
Estados Unidos. (...). Valorizam-se duas cores, raças, etnias, seja 
lá o que for, com exclusão das outras. Viramos um país em preto 
e branco, ou melhor, em negro e branco (CARVALHO, 2004).

 No mínimo duas questões podem ser levantas a partir da afir-

mação/acusação de Carvalho (2004), entre outros/as intelectuais. 

Primeiro, quem diz que a criação ou construção da categoria “ne-
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gros” não permite que haja outras categorias raciais ou étnicas no 

Brasil como, por exemplo, amarelos e indígenas? Desconheço qual-

quer afirmação dos movimentos sociais negros de que amarelos/as 

e indígenas não existem no Brasil, menos ainda que essas categorias 

deveriam ser extinguidas dos Censos Demográficos ou das Pesqui-

sas Nacionais por Amostra de Domicílios (PNADs), ambos realizados 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Segundo, 

e talvez o mais grave, a afirmação do historiador Carvalho (2004) 

inverte e distorce ações e papéis desempenhados por atores sociais 

no Brasil. De protagonistas na luta antirracismo, os/as ativistas dos 

movimentos sociais negros são transformados em "genocidas". Ou 

seja, de vítima de um sistema racista, os/as negros/as passaram a 

ser não somente opressores/as racistas, mas assassinos em massa 

("genocidas") de outros grupos étnicos ou raciais brasileiros. 

O reconhecimento referenciado explicitamente também se faz ne-

cessário porque algumas vezes muitos/as intelectuais negros/as são 

invisibilizados/as, isto é, seus trabalhos acadêmicos não são cita-

dos apesar de lidos e utilizados por outros/as pesquisadores/as. Por 

exemplo, no artigo de Silva et al. (2020) alguns/mas renomados pes-

quisadores/as negros/as da área de estudo sobre relações raciais que 

publicaram artigos no “Dossiê temático: A importância das comissões 

de heteroidentificação para a garantia das ações afirmativas destina-

das aos negros e negras nas universidades públicas brasileiras” foram 

ocultados/as, nas referências bibliográficas, na denominação “Vários”. 

Ou seja, eles/as e suas respectivas pesquisas e produções acadêmicas 

não foram citados nominal ou explicitamente no artigo de Silva et al. 

(2020), mas reunidos/as e ocultados/as/invisibilizados/as na catego-

ria “Vários”. Nem mesmo a organizadora do dossiê, uma intelectual 

negra, foi citada39. Consultamos, por meio de entrevista, uma profis-

sional formada em Biblioteconomia com mais de 20 anos de experi-

ência exercendo seu ofício, Alessandra Lessa Matos Costa, bibliotecá-

ria do Tribunal Superior do Trabalho (TST), se essa forma, “Vários”, de 
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referenciar autores/as que publicaram artigos em dossiês de revistas 

acadêmicas é comum. A resposta dela foi a seguinte: 

Nas normas da ABNT não existe a possibilidade de utilizar "vá-
rios" para se referir a autores (...). No exemplo acima você pode 
optar por citar artigo por artigo como você fez (acredito que seja 
a forma mais correta pois cada parte do dossiê tem autores de-
finidos). A ABNT ainda permite colocar a professora Dra. Eugenia 
Portela como organizadora (informação retirada da apresentação 
da revista) MARQUES, Eugenia Portela de Siqueira (org.). Dossiê 
temático: A importância das comissões de heteroidentificação 
para a garantia das ações afirmativas destinadas aos negros e 
negras nas universidades públicas brasileiras. Revista da ABPN, 
v. 11, n. 29, jun. ago. 2019. Disponível em: <http://abpnrevista.org.
br/revista/index.php/revistaabpn1/issue/> (COSTA, 2021).

Enfim, retornando após a pequena digressão, o MPF, como os mo-

vimentos sociais negros e demais atores sociais, começaram a inter-

pelar e pressionar as universidades para que criassem algum meca-

nismo de controle social da política pública estabelecida pela Lei nº 

12.711/2012, como, por exemplo, as comissões de heteroidentificação 

da autodeclaração étnico-racial, para que as subcotas étnico-raciais 

fossem ocupadas realmente por estudantes pretos/as, pardos/as e 

indígenas e não por estudantes brancos/as ou amarelos/as. Resta-

-nos saber se essas comissões são eficazes contra as fraudes ou as 

tentativas de fraudes, que é o tema do próximo item.

As Comissões de Heteroidentificação são Eficazes Contra Fraudes nas 
Subcotas Étnico-Racial?

Evidentemente que as comissões de heteroidentificação da autode-

claração étnico-racial, tanto de verificação como de validação, não são 

a panaceia. Longe disso. Aliás, essa afirmação já poderia ter sido infe-

rida quando, anteriormente, citamos a ingerência do Conselho de En-

sino, Pesquisa e Extensão (CEPEX) da UFF nas decisões da comissão de 

validação da universidade, conforme demonstraram Silva et al. (2019).
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Deve-se lembrar que as metodologias das comissões, os seus pro-

cedimentos, critérios e/ou quórum para tomada de decisão, inclusive 

o desrespeito às orientações e/ou às normas jurídicas, entre outros fa-

tores, podem impactar sobremaneira a possibilidade de não ingresso 

nas universidades federais dos reais sujeitos de direito das subcotas 

étnico-raciais: os/as estudantes pretos/s, pardos/as e indígenas. Por 

exemplo, os pesquisadores Santos e Freitas (2019b) demonstraram 

que o critério da unanimidade40 dos votos dos membros da “Comissão 

de Verificação de Autodeclaração Étnico-Racial” da UFV41 para decidir 

que um/a estudante “não se enquadra na condição” de pessoa par-

do/a, preto/a ou indígena, isto é, para não homologar as autodeclara-

ções étnico-raciais dos/as estudantes denunciados/as por fraudar as 

subcotas étnico-raciais da universidade, foi prejudicial42 aos/às estu-

dantes pretos/as, pardos/as e indígenas, visto que

por um lado, alguns/mas estudantes brancos/as estão sendo 
legitimados/as e legalizados/as pela universidade como bene-
ficiários/as de políticas públicas destinadas exclusivamente aos 
estudantes pretos/as, pardos/as e indígenas. O que indica que 
a “Comissão de Verificação de Autodeclaração Étnico-Racial” 
da universidade pode não somente estar coibindo fraudes, seu 
objetivo primeiro, mas, por mais contraditório que possa pare-
cer, também pode estar sendo um locus de legitimação dessas 
mesmas fraudes. Por outro lado, e como consequência, alguns/
mas estudantes pretos/as, pardos/as e indígenas estão sendo 
impedidos/as de entrar na universidade em razão da legitimação 
das fraudes pela universidade, especialmente em cursos de alto 
prestígio (SANTOS e FREITAS, 2019b, p. 54).

Porém, mesmo com imperfeições e/ou alguns erros de procedi-

mento como os citados acima, ao que tudo indica, as comissões de 

heteroidentificação da autodeclaração étnico-racial têm sido eficazes 

contra as fraudes ou tentativas de fraudes nas subcotas étnico-ra-

ciais, conforme a recente literatura sobre o tema. Esta, infelizmente, 
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tem apresentado poucos dados sobre os resultados das heteroiden-

tificações. Mas essa pouca quantidade de dados tem indicado que as 

comissões de heteroidentificação não somente impedem, durante 

a heteroidentificação, que estudantes que não são sujeitos de direi-

to dessa política pública ingressem nas subcotas destinadas a estu-

dantes pretos/as, pardos/as e indígenas, como também tem indicado 

que as comissões inibem significativamente tentativas de fraudes nas 

subcotas étnico-raciais. Para ilustrar essa afirmação, vamos citar al-

guns dados e/ou resultados de sete universidades que já os disponibi-

lizaram, a saber: Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), 

UFSC, UFPel, UFPR, UFOP, UFU e UFRB. Começaremos pela UFRGS, à 

qual dispensaremos mais tempo para descrição e análise, pelos mo-

tivos que se verão abaixo. Mais ainda, esclarecemos que a escolha 

dessas sete universidades não foi aleatória. De acordo com a literatura 

consultada sobre o tema, elas foram as únicas universidades de que 

tivemos conhecimento que divulgaram dados e/ou resultados das he-

teroidentificações étnico-raciais dos/as estudantes43, justificando-se, 

assim, a escolha dessas universidades.

Sete universidades federais e alguns resultados da operacionalização 
das suas comissões de heteroidentificação étnico-racial

Conforme os/as professores/as Neusa Chaves Batista e Hodo Apo-

linário Coutinho de Figueiredo, no ano de 2018, de um total de 1.330 

candidatos/as às vagas das subcotas étnico-raciais da UFRGS, 285 de-

sistiram de comparecer à comissão de validação da autodeclaração 

étnico-racial da universidade para fazer a heteroidentificação44. Se-

gundo os/as referidos/as professores/as,

O quantitativo de candidatos(as) chamados(as) para aferição 
étnico-racial pela comissão, na seleção de 2018, foi de 1.330. 
Desse total, não compareceram 285 (25,2%)45 candidatos(as) 
com autodeclaração de pessoa preta ou parda, restando para a 
aferição um total de 1.045 (74,8%) candidatos(as). Esse dado já 
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mostra que há uma abstenção alta dos(das) candidatos(as) au-
todeclarados(das) pessoas negras (pretas e pardas), sugerindo 
que tais pessoas repensaram sua negritude antes de comparecer 
diante da comissão (BATISTA e FIGUEIREDO, 2020, p. 877).

Os/as professores/as Batista e Figueiredo (2020), ao que parece, 

não pensaram na plausibilidade da hipótese de que a alta abstenção 

supracitada ocorreu porque muitos/as estudantes podem ter pensado 

que seriam heteroclassificados/as como brancos/as pelos membros da 

comissão e, em razão dessa reflexão, desistiram de comparecer à he-

teroidentificação. Ao que tudo indica, os/as professores/as assumem 

que todas as pessoas que se inscreveram nessa modalidade de ingres-

so da UFRGS eram negras, pois afirmam que mesmo aqueles/as que 

não compareceram à heteroidentificação “repensaram sua negritude”46.  

Portanto, em tese, não haveria entre esses/as candidatos/as alguns/mas 

ou muitos/as com intenção de fraudar as subcotas étnico-raciais, pois 

todos/as seriam negros/as conforme Batista e Figueiredo (2020).

A assunção de que todos/as os/as estudantes que se candidataram 

às subcotas étnico-raciais da UFRGS são negros/as também pode ser 

ratificada em uma das conclusões dos/as referidos/as professores/

as após analisarem os dados da heteroidentificação da universidade, 

qual seja, “os dados apontaram que, após a heteroidentificação por 

fenótipo, o acesso de pessoas negras diminuiu significativamente na 

UFRGS” (BATISTA e FIGUEIREDO, 2020, p. 879).

Contudo, divergimos das interpretações e/ou conclusões supraci-

tadas dos/as professores/as Neusa Batista e Hodo Figueiredo (2020), 

uma vez que é plausível pensar que, primeiro, muitos/as estudan-

tes desistiram de comparecer à heteroidentificação porque sabiam 

de antemão que seriam heteroclassificados/as como brancos/as. 

Há indícios consistentes para essa hipótese no próprio artigo dos/

as autores/as. Por exemplo, Batista e Figueiredo (2020) afirmam que 

alguns candidatos/as convocados/as, mas que não compareceram 

à heteroidentificação fenotípica (presencial), recorreram à Comissão 
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Recursal, onde puderam apresentar fotografias47 e documentos para 

tentar comprovar a sua suposta identidade racial ou étnica de pre-

to/a, pardo/a ou indígena por meio de sua ascendência. Conforme 

os/as próprios/as autores/as,

Em relação aos recursos interpostos pelos não homologados, 
incluindo-se nesse cálculo os recursos dos(as) candidatos(as) 
que não compareceram para a verificação fenotípica, houve 
um total de 451 recursos. Desse quantitativo de recursos inter-
postos, 52 foram deferidos pela Comissão Recursal (com ve-
rificação fenotípica positiva para pessoa negra), que também 
considerou fotos e documentos, e 399 foram indeferidos (com 
verificação fenotípica negativa para pessoa negra ou por não 
comparecimento à sessão de verificação da CPVA) (BATISTA e 
FIGUEIREDO, 2020, p. 877). (grifos nossos).

Outra divergência de entendimento que temos dos/as dois/duas 

professores/as da UFRGS tem a ver com a conclusão de Batista e 

Figueiredo (2020) de que a quantidade de estudantes negros/as que 

ingressou na UFRGS diminuiu significativamente por causa heteroi-

dentificação étnico-racial com base no fenótipo (BATISTA e FIGUEI-

REDO, 2020, p. 876-879), visto que, em 2017, houve 1.117 estudan-

tes classificados/as para vagas ofertadas para pessoas negras e, em 

2018, após a implementação da comissão de validação da autode-

claração, o número caiu para 436 classificados/as. Não podemos 

deixar de indicar que Batista e Figueiredo (2020) invertem a lógica de 

análise do papel da comissão de validação da heteroidentificação ét-

nico-racial da UFRGS. Em vez de a analisarem como um mecanismo 

de fiscalização e/ou controle social de uma política pública, que tem 

o objetivo de garantir que as vagas das subcotas étnico-raciais sejam 

preenchidas pelos seus reais sujeitos de direito, Batista e Figueire-

do (2020), por assumirem que basta um indivíduo autodeclarar-se 

negro/a que negro/a é (perante a sociedade)48, concluem que, em 

2018, a comissão fez diminuir a quantidade estudantes negros/a na 
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universidade quando se compara o ingresso desses/as estudantes na 

universidade com o ingresso em anos anteriores, quando não havia a 

comissão. Assim, sem grandes esforços, logo pode-se concluir que a 

comissão de validade da UFRGS seria prejudicial ao ingresso coletivo 

de estudantes negros/as e indígenas na instituição. 

Contudo, os dados apresentados por Batista e Figueiredo (2020)49  

indicam a eficácia da comissão no que diz respeito a impedir que pes-

soas que não são sujeitos de direito da política pública tenham acesso 

a ela, uma vez que “do total de 1.045 candidatos(as) que comparece-

rem para aferição, 357 (34,16%) não foram homologados como pes-

soas negras, sendo 688 (65,83%) homologados(as)” (BATISTA e FI-

GUEIREDO, 2020, p. 877). Esses dados mostram que se não houvesse 

o controle social e/ou a fiscalização da política pública, por meio da 

comissão de validação da heteroidentificação, provavelmente muitos 

estudantes brancos/as e/ou amarelos/as estariam se apropriando das 

vagas destinadas aos/às estudantes pretos/as, pardos/as e indígenas, 

desvirtuando o objetivo da política pública.

Os dados mostram também que a maioria (65,83%) das autodecla-

rações étnico-raciais dos/as estudantes candidatos às subcotas foi ho-

mologada na comissão da UFRGS. Mas aqui devemos lembrar que esta 

alta porcentagem foi calculada com base apenas nos/nas estudantes 

que foram convocados/as e compareceram à heteroidentificação, por-

tanto, para esse cálculo não foram levados em consideração a quan-

tidade de estudantes que foram convocados/as mas não comparece-

ram à heteroidentificação, que, conforme vimos anteriormente, é alta. 

Chamamos a atenção desse fato porque ele impacta negativamente o 

cálculo das homologações das autodeclarações dos/as estudantes.

Contudo, ao analisarmos os dados das sete universidades com 

que estamos trabalhando, com as devidas ressalvas, observa-se 

que, na maioria delas, isto é, em cinco, mesmo quando é incluída a 

quantidade de estudantes que se abstiveram de ir à heteroidentifi-

cação da comissão, isto é, mesmo quando calculamos a quantidade 
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de autodeclarações homologadas baseada na quantidade de todos/

as os/as estudantes convocados (tanto os que compareceram como 

os que não compareceram à heteroidentificação), observa-se que 

há elevada homologação das autodeclarações étnico-racial dos/as 

estudantes candidatos/as às subcotas. Na UFRGS, no ano de 2018, 

houve a homologação da autodeclaração étnico-racial de 740 es-

tudantes na comissão de validação da autodeclaração da univer-

sidade, que correspondeu a 55,63% do total (1.330) de estudantes 

convocados/as (BATISTA e FIGUEIREDO, 2020, p. 877). Na UFSC, no 

ano de 2018, houve a homologação da autodeclaração de 554 es-

tudantes, que correspondeu a 70,12% do total (790) de estudantes 

convocados/as (PASSOS, 2018, p. 144-145). Na UFPel, no período de 

2016/2 a 2018/1, houve a homologação da autodeclaração de 1.022 

estudantes, que correspondeu a 82,40% do total (1.240) de estu-

dantes convocados/as (NUNES, 2019, p. 170). Na UFOP, em 2018/2, 

houve a homologação da autodeclaração de 360 estudantes, que 

correspondeu a 81,40% do total (442) de estudantes convocados/as 

(SANTOS, CAMILLOTO e DIAS, 2019, p. 35). 

Apenas em duas universidades, na UFRB e na UFU, a quantida-

de de homologação de autodeclarações étnico-raciais de estudan-

tes candidatos às subcotas não foi elevada quando calculamos essa 

quantidade baseada na quantidade de todos/as os/as estudantes 

convocados (tanto os que compareceram como os que não compa-

receram à heteroidentificação). Ao que tudo indica, isto aconteceu 

em razão da elevada a abstenção. Isto é, em razão da elevada por-

centagem de estudantes que não comparecem à heteroidentificação 

em ambas as universidades. Na UFRB, no período de outubro de 2017 

a abril de 2019 (semestres 2017.2, 2018.1, 2018.2 e 2019.1), 60,27% 

dos/as estudantes não se apresentaram à comissão de validação 

para realizar a heteroidentificação (FONSECA e COSTA, 2019, p. 108-

109). Ao que parece, essa elevada abstenção impactou significati-

vamente a homologação das autodeclarações étnico-raciais dos/as 
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estudantes, que correspondeu a 37,10% (1.445) do total 3.894 de es-

tudantes convocados/as (FONSECA e COSTA, 2019, p. 109-111). Fato 

semelhante ocorreu na UFU, em 2017/2. Nessa universidade houve a 

homologação da autodeclaração de 396 estudantes, que correspon-

deu a 36,23% do total de estudantes convocados/as (1.093) (ELÍSIO, 

COSTA e RODRIGUES FILHO, 2019, p. 48-49). 

Porém, considerando somente os/as estudantes que compareceram 

à heteroidentificação nas comissões de validação da autodeclaração ét-

nico-racial das duas universidades supracitadas no parágrafo anterior 

(não incluído no cálculo as abstenções), constata-se que nessas insti-

tuições também houve mais homologações que não homologações da 

autodeclaração dos/as estudantes, uma vez que na UFRB 93,40% (1.445) 

das autodeclarações dos/as estudantes foram homologadas e apenas 

6,60% (102) não foram homologadas, de um total de 1.457 estudantes 

que compareceram à heteroidentificação étnico-racial (FONSECA e 

COSTA, 2019, p. 110-111). Na UFU 54,85% (396) das autodeclarações fo-

ram homologadas e 45,15% (326) não foram homologadas, de um total 

de 722 estudantes que compareceram à heteroidentificação étnico-ra-

cial (ELÍSIO, COSTA e RODRIGUES FILHO, 2019, p. 48). 

Pensamos que esses dados corroboram a afirmação das pes-

quisadoras Fonseca e Costa (2019, p. 109-110) de “que mais do que 

identificar casos de fraudes na autodeclaração, o maior ganho das 

instituições com a instalação de comissões de verificação é o desen-

corajamento do acesso de possíveis fraudadores”, em razão de dois 

fatos concretos observados nos parágrafos anteriores: a) há consi-

derável índice de abstenção dos/as estudantes convocados/as para 

realizar a heteroidentificação étnico-racial; b) há mais homologação 

da autodeclaração étnico-racial nas comissões de validação da au-

todeclaração que não homologação. 

Retornando à UFRGS e finalizando este item, como visto anterior-

mente, muitos/as candidatos/as que não tiveram a autodeclaração ét-

nico-racial homologada na universidade recorreram à sua Comissão 
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Recursal, porém poucos recursos foram deferidos (BATISTA e FIGUEI-

REDO, 2020, p. 877), demonstrando a eficácia da comissão de valida-

ção da autodeclaração étnico-racial. Mas a eficácia dessa comissão 

não se limitou a uma de suas funções manifestas: impedir tentativas 

de fraudes nas subcotas étnico-raciais, garantido, desse modo, que 

política pública estabelecida pela da Lei nº 12.711/2012 não seja desvir-

tuada. Ela também inibiu essas tentativas, conforme se pode constatar 

na quantidade de pessoas que não comparecem à heteroidentificação 

pessoalmente, 25,20% segundo os cálculos dos/as autores/as50. 

A inibição de fraudes, inferida das abstenções, também pode ser 

observada na atuação das comissões de validação de outras univer-

sidades, entre as quais: a) UFSC, onde, em 2018, de um total de 790 

candidatos/as convocados/as para heteroidentificação étnico-racial 

na comissão de validação da universidade, 170 (21,51%) não compa-

receram (PASSOS, 2018, p. 144); b) UFU, onde no 2º semestre de 2017, 

de um total de 1.093 candidatos/as convocados, 371 (34%) não com-

pareceram à comissão (ELÍSIO, COSTA e RODRIGUES FILHO, 2019, 

p. 48-49);  c) na UFPR, onde, no processo seletivo de 2018/2019, de 

um total de 1.876 candidatos/as convocados, 59% compareceram à 

heteroidentificação étnico-racial na comissão de validação da uni-

versidade (DIAS, MOREIRA e FREITAS, 2019, p. 127), inferindo-se que 

41%, ou seja, 769 candidatos/as não compareceram; e d) na UFRB, 

como citado anteriormente, onde, no período de outubro de 2017 a 

abril de 2019 (semestres 2017.2, 2018.1, 2018.2 e 2019.1), de um total 

de 3.894 candidatos/as convocados, 2.347 (60,27%) não se apresen-

taram para a heteroidentificação (FONSECA e COSTA, 2019, p. 108-

109). Conforme afirmam Fonseca e Costa,

Considerando o grande número de candidatos/as que não com-
parecem no dia da aferição e mesmo sabendo que existem ou-
tros fatores que podem explicar a ausência destes/as (por ex., a 
aprovação em outra instituição), há que se considerar que essas 
ausências também podem indicar que o fato do/a candidato/a ser 
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convocado/a a se apresentar para uma comissão de heteroiden-
tificação pode estimular uma reavaliação do/a próprio/a candi-
dato/a sobre a condição autodeclarada. Dessa forma, ao não se 
perceberem enquanto pessoa negra (preta/parda), algumas pes-
soas podem optar por desistir da vaga antes mesmo de se apre-
sentarem à comissão. Ou seja, a própria existência das comissões 
de verificação se apresenta como um importante instrumento pe-
dagógico51 que tem como consequência a diminuição do número 
de possíveis fraudes (FONSECA e COSTA, 2019, p. 109).

Observa-se assim que as comissões de heteroidentificação étnico-

-racial além da função manifesta de fiscalização e/ou controle social 

também têm funções latentes importantíssimas, tais como inibir pos-

síveis tentativas de fraude nas subcotas étnico-raciais, reeducar indi-

víduos para as relações raciais brasileiras, visto que, de alguma forma, 

os/as induzem a fazerem reflexões sobre comportamentos ético, mo-

ral e político, entre outros.

Conclusão

O assunto comissões de heteroidentificação da autodeclaração étni-

co-racial tem ganhado bastante visibilidade a partir da segunda metade 

da década de 2011, após as frequentes denúncias às universidades fe-

derais e ao MPF, feitas pelos movimentos sociais negros, professores/as 

e estudantes negros/as (organizados/as ou não nos chamados coletivos 

negros), entre outros atores sociais, em razão da ocorrência de práticas 

de fraudes e/ou tentativas de fraudes nas subcotas étnico-raciais.

Lembramos que os dois assuntos, fraudes contra o sistema de cotas e 

comissões de heteroidentificação da autodeclaração étnico-racial, que 

“caminham” de mãos dadas, não são tão novos aos/às estudiosos/as 

das relações raciais brasileiras. Por exemplo, por um lado, Santos (2015) 

já havia alertado sobre o problema das fraudes quando analisou o siste-

ma de cotas para estudantes negros da UnB, implementado no segundo 

semestre de 2004. Por outro lado, em razão da heteroidentificação da 
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autodeclaração étnico-racial realizada na UnB52, alguns/as intelectuais 

brasileiros/as que são contrários ao sistema de cotas para estudantes 

negros/as, entre os quais Ricardo Ventura Santos e Marcos Chor Maio 

(2004a, 2004b e 2004c), Ricardo Ventura Santos (2004) e Peter Fry et 

al. (2007), endossaram, a partir de 2004, a expressão “Tribunal Racial”, 

que foi cunhada para se referir pejorativamente à comissão de heteroi-

dentificação racial da UnB53. Designação depreciativa que foi rechaçada 

com veemência pelo atual Ministro-Presidente do STF, Luiz Fux, no seu 

voto contrário à ADPF nº 186 (FUX, 2012, p. 119).

Frise-se que o endosso supracitado não era apenas uma crítica à 

forma de operacionalização para selecionar o público-alvo (ou sujeitos 

de direito) do sistema de cotas para estudantes negros/as (pretos/as e 

pardos/as) e indígenas. Ele, o endosso, também foi um meio utilizado, à 

época, para criticar dura e negativamente esse sistema, indicando que 

seriam utilizados todos os meios e/ou as armas possíveis na guerra ou, 

se se quiser, no “vale tudo” contra o sistema de cotas para negros/as. 

As críticas às comissões de heteroidentificação étnico-racial emer-

giram novamente nos últimos cinco anos, sob os mesmos argumentos 

anteriores. Contudo, mais experientes ou, caso se queira, já “cascu-

dos” na luta antirracismo e por inclusão coletiva de estudantes negros/

as no ensino superior público, a maioria dos/as defensores/as do sis-

tema de cotas imediatamente perceberam que, novamente, se tratava 

de mais uma batalha na guerra contra esse sistema. Não recuaram 

diante de mais essa batalha, uma vez que sabiam que ela era contra o 

sistema de cotas e não somente contra uma das formas possíveis da 

operacionalização desse sistema. Além disso, ao que tudo indica, os/

as defensores/as do sistema de cotas estavam e estão convictos/as 

de que a política pública estabelecida pela Lei nº 12.711/2012 precisava 

(precisa) de mecanismos de fiscalização e/ou controle social para sua 

efetiva implementação, isto é, para se garantir que os reais sujeitos de 

direito às subcotas étnico-raciais, os/as estudantes pretos/as, pardos/

as e indígenas, pudessem efetiva e coletivamente ingressar nas uni-
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versidades federais. As comissões de heteroidentificação foram um 

dos mecanismos propostos e implementados para tal, embora não 

seja a única forma de fiscalização desse tipo de política pública.

Como se observa, a guerra contra as ações afirmativas para os/as ne-

gros/as não acabou. Tal assertiva é confirmada na atual batalha sobre a 

necessidade ou não da existência de comissões de heteroidentificação 

étnico-racial das universidades federais. Contudo, essa batalha, ao que 

parece, está sendo vencida (até o presente momento) pelos defensores do 

sistema de cotas, visto que os números de comissões de heteroidentifica-

ção da autodeclaração étnico-racial vêm crescendo constantemente. Em 

2017, sete universidades federais haviam implementado essas comissões 

(SANTOS, 2018). Atualmente, ou seja, até este ano de 2020, cinquenta e 

cinco universidades já haviam implementado comissões de verificação 

e/ou de validação, conforme pesquisa que realizamos via Lei de Acesso à 

Informação (SANTOS, 2021). Esse crescimento impressionante, com au-

mento de 685,71% na quantidade de universidades que implementaram 

essas comissões, num intervalo de quatro anos, também é um forte indí-

cio de que as comissões de heteroidentificação étnico-racial são eficazes, 

caso contrário, não aumentariam significativamente.

Eficácia que também é constatada por meio dos resultados da ope-

racionalização das comissões de heteroidentificação. A partir dos da-

dos disponíveis sobre a atuação e/ou resultado das heteroidentifica-

ções étnico-raciais nas comissões, pode-se inferir que elas têm sido 

eficazes contra as fraudes e tentativas de fraudes nas subcotas étnico-

-raciais da universidades federais, não somente porque as impedem 

durante o processo de aferição da autodeclaração étnico-racial, mas, 

principalmente, porque inibem a tentativa de fraude, como compro-

vam as altas porcentagens de não comparecimento às referidas co-

missões, como visto anteriormente. 

Sendo essa inferência plausível e considerando que nove universida-

des até dezembro de 2020 não implementaram nenhum tipo de comis-

são de heteroidentificação étnico-racial, considerando que doze univer-
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sidades não criaram comissões de verificação de denúncias de fraudes, 

considerando que treze não tinham criado comissões de validação da 

autodeclaração étnico-racial dos/as estudantes no momento da matrí-

cula, considerando que trinta e nove universidades só criaram comissões 

de validação nos últimos três anos (dezesseis no ano de 2018, quatorze 

no ano de 2019 e nove no ano de 2020) (SANTOS, 2021), considerando 

que no período de 2013 a 2016 (mais de um terço do tempo de execu-

ção da Lei das Cotas) a autodeclaração étnico-racial do/a estudante foi 

o requisito exclusivo para efetivação da sua matrícula, praticamente não 

havendo, nesse último período, a heteroidentificação das autodeclara-

ções dos/as estudantes candidatos/as às vagas destinadas aos/às estu-

dantes pretos/as, pardos/as e indígenas das nas universidades federais 

(SANTOS, 2018), considerando a ocorrência de fraudes nas universida-

des federais de norte a sul do país desde a implementação do sistema 

de cotas (SANTOS e NUNES, 2019), também é plausível se colocarem 

em suspeição alguns resultados da pesquisa da Associação Nacional 

dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior - ANDIFES 

(2019), como, por exemplo, que a quantidade de estudantes pretos/as 

nas universidades federais brasileiras era 12%, em 2018, a de pardos/as 

39,20%, a de brancos/as 43,30%, a de amarelos 2,10% e a de indígenas 

0,90%. Ou seja, pode-se colocar em suspeição um dos mais importan-

tes achados da referida pesquisa, qual seja, que “pela primeira vez, des-

de que as pesquisas de Perfil da ANDIFES foram realizadas, a maioria 

absoluta [dos estudantes de graduação] é negra , alcançando 51,2% do 

universo” (ANDIFES, 2019, p. 232). Esses dados da ANDIFES podem estar 

superestimados principalmente para os/as estudantes pardos/as e su-

bestimados para os/as estudantes brancos/as, visto que eles, os dados, 

foram coletados/construídos por meio da autodeclaração racial dos/as 

estudantes (ANDIFES, 2019), mas sem a ratificação dessa autodeclaração 

através da heteroidentificação étnico-racial, ou seja, sem a conferência 

da veracidade da identidade étnico-racial dos/as estudantes por meio 

de comissões de validação da autodeclaração étnico-racial. 

1
0
.1

7
7
7
1
/P

U
C
R
io

.O
S
Q

.5
2
2
5
6



46 Sales Augusto dos Santos

pg 11 - 62

IS
SN

: 2
23

8-
90

91
 (O

nl
in

e)

O Social em Questão - Ano XXIV - nº 50 - Mai a Ago/2021

Por fim, pode-se concluir também que, ao serem implementadas e 

operacionalizadas, as comissões de heteroidentificação étnico-racial 

comprovaram-se necessárias para além do suprimento de uma “lacu-

na” jurídica na Lei nº 12.711/2012, visto que os seus benefícios ultrapas-

sam o esperado, ou seja, a sua função manifesta de fiscalizar e fazer o 

controle social de uma política pública. Essas comissões também de-

sempenham funções latentes importantíssimas que podem proporcio-

nar a construção de uma sociedade mais justa e igualitária na medida 

em que elas induzem milhares de indivíduos (majoritariamente jovens) 

a se questionar e/ou refletir sobre seus valores, comportamentos e/ou 

ações no que diz respeito às relações raciais em um país multirracial, 

mas racista. Ou seja, ao que tudo indica, essas comissões têm, por um 

lado, possibilitado que os reais sujeitos da política pública destinada a 

eles a usufruam, como, por outro lado, e ao que parece, têm induzido 

vários estudantes a repensarem a sua maneira de agir no mundo.

Referências

ANDIFES - Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensi-
no Superior, 2019. V Pesquisa do Perfil Socioeconômico e Cultural dos Estudan-
tes de Graduação das Universidades Federais. Uberlândia: Andifes/Fonaprace.

AVELAR, Idelber. Yvonne Maggie: falsificação de citações, adulteração de 
arquivos e desonestidade intelectual. Fórum, em 09 de maio de 2012. Dis-
ponível em: http://www.revistaforum.com.br/idelberavelar/2012/05/09/
yvonne-maggie-falsificacao-de-citacao-adulteracao-de-arquivos-e-deso-
nestidade-intelectual/. Acesso: 11 fev. 2013.

BATISTA, Neusa Chaves; FIGUEIREDO, Hodo Apolinário Coutinho de. Comis-
sões de Heteroidentificação Racial para Acesso em Universidades Federais. 
Cadernos de Pesquisa. São Paulo, v. 50, nº 177, p. 865-881, jul./set. 2020.

BENTO, André. Justiça barra acordo que reintegrou estudante de medici-
na acusado de fraudar cotas. Dourados News. A fonte de informação, 21 
mai. 2020. Disponível em: https://www.douradosnews.com.br/dourados/
justica-barra-acordo-que-reintegrou-estudante-de-medicina-acusado-
-de/1128489/.Acesso em: 21 mai. 2020.

1
0
.1

7
7
7
1
/P

U
C
R
io

.O
S
Q

.5
2
2
5
6



Comissões de Heteroidentificação Étnico-Racial: lócus de constrangimento ou de... 47 

pg 11 - 62

ISSN
:  2238-9091 (O

nline)

O Social em Questão - Ano XXIV - nº 50 - Mai a Ago/2021

BENTO, André. Reitora reintegra alunos de medicina afastados por suposta fraude 
em cotas. Dourados News. A fonte de informação, 1 set. 2019. Disponível em: ht-
tps://www.douradosnews.com.br/dourados/reitora-reintegra-alunos-de-medi-
cina-afastados-por-suposta-fraude-em/1111173/. Acesso em: 21 mai. 2020.

BRASIL. Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014. 2014. Disponível em: http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12990.htm. Acesso 
em: 19 dez. 2020.

BRASIL. Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012. 2012a. Disponível em: http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12711.htm. Acesso 
em: 19 dez. 2020.

BRASIL. Lei nº 11.645, de 10 de março de 2008. 2008. Disponível em: http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11645.htm#:~:-
text=Altera%20a%20Lei%20no,Afro%2DBrasileira%20e%20Ind%C3%AD-
gena%E2%80%9D. Acesso em: 19 dez. 2020.

BRASIL. Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG). 
Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018. Diário Oficial da União, seção 
1, de 10 de abril de 2018, p. 43-44, 2018.

BRASIL. Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG). 
Orientação Normativa nº 3, de 01 de agosto de 2016. Diário Oficial da União, 
seção 1, de 02 de agosto de 2016, p. 54, 2016.

BRASIL, Supremo Tribunal Federal (STF). Acórdão da ADC 41, de 08 de junho 
de 2017, 2017. Disponível em: http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.
jsp?docTP=TP&docID=13375729. Acessado em: 01 jun. 2019.

BRASIL, Supremo Tribunal Federal (STF). Acórdão da ADPF 186, de 25 e 26 de 
abril de 2012, 2012b. Disponível em: http://www.stf.jus.br/portal/cms/ver-
NoticiaDetalhe.asp?idConteudo=278000. Acesso em: 01 jun. 2019.

BRASIL. Universidade Federal de Viçosa (UFV). ATA/CEPE 529, de 08 de 
março de 2017. Disponível em: <http://www.soc.ufv.br/wp-content/uplo-
ads/02-ATA-CEPE-529-08.03.17.pdf>. Acesso em: 08 mai. 2018.

BRASIL. Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). Acesso à Informação. 
Manifestação nº 23546.048482/2020-79, de 04 de outubro de 2020. 2020.

CARVALHO, José Jorge; SEIDL, Mylene Pereira Ramos; ASSIS, Valdirene Silva 
de. Fraudes nas Cotas Raciais, Comissões de Verificação e Autodeclaração 
Confrontada. In: Valdirene Silva de Assis (Org.). 15 anos de Coordigualdade 
[?]. Brasília: Gráfica Movimento, 2018.

1
0
.1

7
7
7
1
/P

U
C
R
io

.O
S
Q

.5
2
2
5
6



48 Sales Augusto dos Santos

pg 11 - 62

IS
SN

: 2
23

8-
90

91
 (O

nl
in

e)

O Social em Questão - Ano XXIV - nº 50 - Mai a Ago/2021

CARVALHO, José Murilo de. Genocídio racial estatístico. O Globo. 27 dez. 
2004. Disponível em: https://www.academia.org.br/artigos/genocidio-ra-
cial-estatistico. Acesso em: 06 jan. 2021.

COSTA, Alessandra Lessa Matos. Entrevista concedida (por e-mail) ao Autor. 
Brasília, 06 de janeiro de 2021.

CUCHE, Denys. A noção de cultura nas ciências sociais. Lisboa: Fim de 
Século, 1999.

DIAS, Lucimar Rosa; MOREIRA, Laura Ceretta; FREITAS, Ana Elisa Castro. A 
experiência da Universidade Federal do Paraná nos Processos de Brancas 
de Validação de Autodeclaração. Revista da ABPN. v. 11, n. 29, p. 115-135, 
jun.–ago. 2019.

DIAS, Gleidson Renato Martins; TAVARES JÚNIOR, Paulo Roberto Faber. He-
teroidentificação e cotas raciais: dúvidas, metodologias e procedimentos. 
Canoas: IFRS campus Canoas, 2018.

ELÍSIO, Régis Rodrigues; COSTA, Antônio Cláudio Moreira; RODRIGUES FI-
LHO, Guimes. Histórico e Desafios no Processo de Implementação das Co-
missões de Heteroidentificação na Universidade Federal de Uberlândia. Re-
vista da ABPN. v. 11, n. 29, p. 41-56, jun.–ago. 2019.

FERES JÚNIOR, João; DAFLON, Verônica. Políticas da igualdade racial no en-
sino superior. Revista Cadernos do Desenvolvimento Fluminense, nº 5, p. 
31-43, 2014.

FONSECA, Maria Goretti da; COSTA, Thiala Pereira Lordello Costa. As Comis-
sões de Aferição de Autodeclaração na Universidade Federal do Recôncavo 
da Bahia – UFRB. Revista da ABPN. v. 11, n. 29, p. 94-114, jun.–ago. 2019.

FONTOURA, Maria Conceição Lopes. Tirando a vovó e o vovô do armário. 
In: DIAS, Gleidson Renato Martins; TAVARES JÚNIOR, Paulo Roberto Faber. 
Heteroidentificação e cotas raciais: dúvidas, metodologias e procedimentos. 
Canoas: IFRS campus Canoas, 2018.

FREITAS, Enrico Rodrigues de. Heteroidentificação e Quotas Raciais: o papel 
do Ministério Público. In: DIAS, Gleidson Renato Martins; TAVARES JÚNIOR, 
Paulo Roberto Faber. Heteroidentificação e cotas raciais: dúvidas, metodo-
logias e procedimentos. Canoas: IFRS campus Canoas, 2018. p. 176-192.

FRY, Peter et. al. Divisões perigosas: políticas raciais no Brasil contemporâ-
neo. Rio de Janeiro: Editora Civilização Brasileira, 2007.

1
0
.1

7
7
7
1
/P

U
C
R
io

.O
S
Q

.5
2
2
5
6



Comissões de Heteroidentificação Étnico-Racial: lócus de constrangimento ou de... 49 

pg 11 - 62

ISSN
:  2238-9091 (O

nline)

O Social em Questão - Ano XXIV - nº 50 - Mai a Ago/2021

FUX, Luiz. Voto na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamen-
tal 186. In: BRASIL, Supremo Tribunal Federal (STF). Acórdão da ADPF 
186, de 25 e 26 de abril de 2012, 2012b. Disponível em: http://www.stf.
jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=278000. Acesso 
em: 01 jun. 2019.

GONÇALVES, Ana Maria Gonçalves. A mídia, as cotas e o sempre bom e ne-
cessário exercício da dúvida. Fórum, em 05 de maio de 2012. Disponível em: 
http://revistaforum.com.br/idelberavelar/2012/05/05/a-midia-as-cotas-e-
-o-sempre-bom-e-necessario-exercicio-da-duvida-por-ana-maria-gon-
calves/. Acesso: 11 fev. 2013.

GOHN, Maria da Glória. Teoria dos Movimentos Sociais Paradigmas Clássi-
cos e Contemporâneos. São Paulo: Edições Loyola, 1997.

KAMEL, Ali. Não somos racistas: uma reação aos que querem nos transfor-
mar numa nação bicolor. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2006.

MACIEL, Carina Elisabeth; TEIXEIRA, Samanta Felisberto; SANTOS, Lourival 
dos. Política de Cotas e Bancas de Heteroidentificação na UFMS: uma história 
em construção. Revista da ABPN. v. 11, n. 29, p. 78-93, jun.– ago. 2019.

MAGGIE, Yvonne. Errata. Portal G1, em 10 de maio de 2012.  Disponível em: http://
g1.globo.com/platb/yvonnemaggie/2012/05/10/errata/. Acesso: 11 fev. 2013.

MAGGIE, Yvonne. Apresentação. In: KAMEL, Ali. Não somos racistas. Uma 
reação aos querem nos transformar numa nação bicolor. Rio de Janeiro: 
Nova Fronteira, 2006.

MARQUES, Eugenia Portela de S.; ROSA, Aline dos Anjos; OLIVEIRA, Fabiana 
Corrêa G. P. Políticas Afirmativas em curso na Universidade Federal da Gran-
de Dourados e a Implantação da Comissão Geral de Heteroidentificação. Re-
vista da ABPN. v. 11, n. 29, p. 57-77, jun.–ago. 2019.

MARQUES, Jairo. Brancos usa cotas para negros e entram no curso de me-
dicina da UFMG. Folha de S. Paulo, 24 set. 2017. Disponível em: https://
www1.folha.uol.com.br/educacao/2017/09/1921245-brancos-usam-cota-
-para-negros-e-entram-no-curso-de-medicina-da-ufmg.shtml. Acesso 
em: 21 mai. 2020.

MUNIZ, Jerônimo O. Preto no Branco? Mensuração, Relevância e Concordân-
cia Classificatória no País da Incerteza Racial. DADOS – Revista de Ciências 
Sociais, Rio de Janeiro, vol. 55, nº 1, p. 251-282, 2012.

1
0
.1

7
7
7
1
/P

U
C
R
io

.O
S
Q

.5
2
2
5
6



50 Sales Augusto dos Santos

pg 11 - 62

IS
SN

: 2
23

8-
90

91
 (O

nl
in

e)

O Social em Questão - Ano XXIV - nº 50 - Mai a Ago/2021

NUNES, Georgina Helena Lima. Comissão de Heteroidentificação da Univer-
sidade Federal de Pelotas: um enfoque sobre as ações afirmativas em Curso 
na Região Sul/Rio Grande do Sul.  Revista da ABPN. v. 11, n. 29, p. 159-173, 
jun–ago. 2019.

NUNES, Georgina Helena Lima. Autodeclarações e Comissões: responsa-
bilidade procedimental dos/as gestores/as de ações afirmativas. In: DIAS, 
Gleidson Renato Martins; TAVARES JÚNIOR, Paulo Roberto Faber. Heteroi-
dentificação e cotas raciais: dúvidas, metodologias e procedimentos. Cano-
as: IFRS campus Canoas, 2018.

PASSOS, Joana Célia dos. A Atuação da Comissão de Validação de Autode-
clarados Negros na UFSC: uma experiência político-pedagógica. Revista da 
ABPN. v. 11, n. 29, p. 136-158, jun.–ago. 2019.

RIOS, Roger Raupp Rios. Pretos e Pardos nas Ações Afirmativas: desafios e 
respostas da autodeclaração e da Heteroidentificação. In: DIAS, Gleidson 
Renato Martins; TAVARES JÚNIOR, Paulo Roberto Faber. Heteroidentifica-
ção e cotas raciais: dúvidas, metodologias e procedimentos. Canoas: IFRS 
campus Canoas, 2018.

SANTOS, Adilson Pereira dos. Implementação da lei de cotas em três uni-
versidades federais mineiras. Tese (Doutorado). Faculdade de Educação. 
Universidade Federal de Minas Gerais. Belo Horizonte, 2018, 221 fl.

SANTOS, Adilson Pereira dos; CAMILLOTO, Bruno; DIAS, Hermelinda Gomes. 
A Heteroidentificação na UFOP: o controle social impulsionando o aperfeiçoa-
mento da política pública. Revista da ABPN. v. 11, n. 29, p. 15-40, jun.–ago. 2019.

SANTOS, Adilson Pereira dos; ESTEVAM, Vanessa da Silva. As comissões de 
heteroidentificação racial nas instituições federais de ensino: panorama atual 
e perspectiva. In: Anais Eletrônicos... X Congresso Brasileiro de Pesquisado-
res Negros. (Re)Existência Intelectual Negra e Ancestral. Uberlândia/Minas 
Gerais: ABPN, 2018. Disponível em: https://www.copene2018.eventos.dype.
com.br/resources/anais/8/1538350288_ARQUIVO_TrabalhoversaoAdilson.
pdf. Acesso: 20 nov. 2020.

SANTOS, Hélio; SOUZA, Marcilene Garcia de; SASAKI, Karen. O subproduto 
social advindo das cotas raciais na educação superior do Brasil. Revista Bra-
sileira de Estudos Pedagógicos.  Brasília, v. 94, n. 237, p. 542-563, 2013. 

SANTOS, Ricardo Ventura. Cotas, UnB e raciologia contemporânea. Correio 
Braziliense, Brasília, 18 abr. 2004.

1
0
.1

7
7
7
1
/P

U
C
R
io

.O
S
Q

.5
2
2
5
6



Comissões de Heteroidentificação Étnico-Racial: lócus de constrangimento ou de... 51 

pg 11 - 62

ISSN
:  2238-9091 (O

nline)

O Social em Questão - Ano XXIV - nº 50 - Mai a Ago/2021

SANTOS, Ricardo Ventura; MAIO, Marcos Chor. Tribunal Racial. O Globo, Rio 
de Janeiro, 6 dez. 2004a.

SANTOS, Ricardo Ventura; MAIO, Marcos Chor. Qual “retrato do Brasil”?: 
raça, biologia, identidades e política na era da genômica. Mana, Rio de Janei-
ro, v. 10, n.1, p. 61-95, abr. 2004b.

SANTOS, Ricardo Ventura; MAIO, Marcos Chor. O veredicto do tribunal racial 
da UnB. Correio Braziliense, Brasília, 12 jun. 2004c.

SANTOS, Sales Augusto dos. Mapa das Comissões de Heteroidentificação 
Étnico-Racial das Universidades Federais Brasileiras. No prelo, 2021.

SANTOS, Sales Augusto dos. O sistema de cotas para negros da UnB: um 
balanço da primeira geração. Jundiaí, Paco Editorial: 2015.

SANTOS, Sales Augusto dos. Educação: um pensamento negro contemporâ-
neo. Jundiaí: Paco Editorial, 2014.

SANTOS, Sales Augusto dos; FREITAS, Matheus Silva. Fraudes en el sistema 
de cuotas brasileño: una mirada hacia la remarginalización de las mujeres 
negras. Revista argentina de sociologia, v. 15, n. 25, p. 142-169, julio-diciem-
bre 2019a.

SANTOS, Sales Augusto dos; FREITAS, Matheus Silva. Comissão de Heteroi-
dentificação Étnico-Racial: averiguação, impedimento e legitimação de frau-
des. Revista Liberdades, n. 28, p. 44-61, junho/dezembro 2019b.

SANTOS, Sales Augusto dos; NUNES, Georgina Helena Lima. Fraudes nas 
Subcotas para Negros/as e o Despontar do Hiper-racismo no Brasil. In: AMA-
RO, Sarita e OLIVEIRA, Evaldo Ribeiro (Orgs.). Sim, o racismo existe! Curitiba: 
Nova Práxis Editorial, 2019.

SENKEVICS, Adriano Souza. Contra o silêncio racial nos dados universitários: 
desafios e propostas acerca da Lei de Cotas. Educação e Pesquisa. São Pau-
lo, v. 44, p. 1-23, 2018.

SILVA, Ana Cláudia Cruz da et al. Ações Afirmativas e Formas de Acesso no 
Ensino Superior Público. O caso das comissões de heteroidentificação. No-
vos Estudos CEBRAP. São Paulo, v. 39, n. 02, p. 329-347, mai.-ago.  2020.

SILVEIRA, Leonardo Souza; TOMAS, Maria Carolina. Fluidez racial na Região 
Metropolitana de Belo Horizonte: características individuais e contexto lo-
cal na construção da raça. Revista Brasileira de Estudos de População. v. 
36, p. 1-22, 2019.

1
0
.1

7
7
7
1
/P

U
C
R
io

.O
S
Q

.5
2
2
5
6



52 Sales Augusto dos Santos

pg 11 - 62

IS
SN

: 2
23

8-
90

91
 (O

nl
in

e)

O Social em Questão - Ano XXIV - nº 50 - Mai a Ago/2021

TAYLOR, Charles. Multiculturalismo. Examinando a política de reconheci-
mento. Lisboa: Instituto Piaget, 1998.

TOURAINE, Alain. Crítica da modernidade. Petrópolis: Vozes, 1994.

VAZ, Lívia Maria Santana e Sant’Anna. As Comissões de Verificação e o Di-
reito à (Dever de) Proteção Contra a Falsidade de Autodeclarações Raciais. 
In: DIAS, Gleidson Renato Martins; TAVARES JÚNIOR, Paulo Roberto Faber. 
Heteroidentificação e cotas raciais: dúvidas, metodologias e procedimentos. 
Canoas: IFRS campus Canoas, 2018.

VENTURINI, Anna Carolina; FERES JÚNIOR, João. Políticas de Ação Afirmativa 
na Pós-Graduação: o caso das universidades públicas. Cadernos de Pesqui-
sa, São Paulo, v. 50, n. 177, p. 882-909, jul.-set. 2020.

VENTURINI, Anna Carolina. Ação afirmativa na pós-graduação: os desafios 
da expansão de uma política de inclusão. 2019. Tese (Doutorado em Ciência 
Política) – Instituto de Estudos Sociais e Políticos, Universidade do Estado do 
Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2019.

Notas

1 Somos gratos aos comentários, sugestões e críticas dos/as pesquisadores/as 
Jane Maria dos Santos Reis, Tatiana Dias Silva, Fernando José Primo do Nascimen-
to, Adilson Pereira dos Santos e Luiz Mello de Almeida Neto. Contudo, qualquer 
erro ou equívoco é de inteira responsabilidade do autor deste artigo.

2 Doutor em Sociologia pela Universidade de Brasília (UnB), com pós-doutorado 
no Department of Africana Studies at Brown University (2012-2013) e no Depart-
ment of African & African Diaspora Studies (DAADS) at the University of Wiscon-
sin Milwaukee (UWM) (2019-2020). É Professor Visitante na Universidade Fede-
ral de Viçosa (UFV) e pesquisador do Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia 
de Inclusão no Ensino e na Pesquisa (INCTI) da Universidade de Brasília (UnB). 
ORCID: https://orcid.org/0000-0002-0856-6653. E-mail: salesaugustodos-
santos@gmail.com

3 O STF não somente indeferiu essa ação, como ratificou formalmente que o ra-
cismo e a discriminação racial contra a população negra são reais, concretos, no 
Brasil e necessitam ser combatidos por meio de vários mecanismos, inclusive 
políticas públicas. O tribunal também ratificou que o procedimento de heteroi-
dentificação complementar à autodeclaração étnico-racial, feito por comissões 
específicas para tal, é constitucional (BRASIL, 2012b, p. 83-84).

1
0
.1

7
7
7
1
/P

U
C
R
io

.O
S
Q

.5
2
2
5
6



Comissões de Heteroidentificação Étnico-Racial: lócus de constrangimento ou de... 53 

pg 11 - 62

ISSN
:  2238-9091 (O

nline)

O Social em Questão - Ano XXIV - nº 50 - Mai a Ago/2021

4 A acusação de desonestidade intelectual contra a professora Yvonne Maggie 
também foi feita pelo professor titular de Literaturas Latino-Americanas e Teoria 
Literária da Tulane University, em New Orleans, Idelber Avelar, no artigo “Yvonne 
Maggie: falsificação de citações, adulteração de arquivos e desonestidade inte-
lectual”. Nesse artigo, Avelar não somente ratifica as acusações da escritora Ana 
Maria Gonçalves, como afirma também que a professora Yvonne Maggie adulte-
rou “um arquivo para tentar encobrir a dita falsificação, depois que a mentira foi 
denunciada, aqui mesmo na Revista Fórum. O caso é sério, especialmente por-
que sua autora é professora numa das instituições universitárias mais respeitadas 
do país, a UFRJ. Não se trata de um erro ou de um engano…”. (AVELAR, 2012). Em 
resposta (in)direta às acusações, Yvonne Maggie (2012) publicou, no seu blog, no 
portal de notícias G1.com, que confundiu os casos contados, assim como errou 
datas, ante o excesso de confiança em sua memória.

5 Neste artigo focaremos somente as universidades federais.

6 O ministro Gilmar Mendes, do STF, ao manifestar o seu voto na ADPF nº 186 ra-
tifica esse sinônimo. “Claro, nós temos a discussão sobre o modelo da escola 
pública, que é um referencial, que talvez seja até uma forma de, por figura de lin-
guagem, entender que as pessoas que hoje frequentam, (...), as escolas públicas 
são, em princípio, pessoas pobres.” (MENDES, 2012, p. 5-6).

7 Segundo Feres Júnior e Daflon (2014, p. 39), alguns/mas autores/as constataram 
a existência de uma “... preferência manifestada pelos gestores das universidades 
pelas políticas de ação afirmativa de natureza social – isto é, que visa estudantes 
de escolas públicas e/ou baixa renda – e não étnico-racial (...)”.

8 No parágrafo único do artigo 1º desta lei também se estabelecem subcotas eco-
nômicas aos estudantes de baixa renda. Segundo esse parágrafo: “No preenchi-
mento das vagas de que trata o caput deste artigo, 50% (cinquenta por cento) 
deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com renda igual ou 
inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita”. As subcotas 
para estudantes deficientes foram determinadas posteriormente, por meio da Lei 
nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016. Contudo, neste artigo, nossa análise foca-
rá apenas as subcotas para estudantes pretos/as, pardos/as e indígenas.

9 Endossamos a afirmação dos/as pesquisadores/as Santos e Nunes (2019) de que 
a fraude ou a apropriação ilegal das vagas nas subcotas étnico-raciais nem sem-
pre é intencional e/ou consciente. Conforme os/as autores/as, “essa apropriação 
ilegal das subcotas étnico-raciais pode ser, por um lado, inconsciente, quando 
os/as estudantes brancos/as se autodeclaram indígenas ou pardos/as ou pretos/
as para concorrem nessas subcotas, em razão de não saberem como é a opera-
cionalização da classificação racial brasileira, assim como de não saberem que a 
identidade é dialógica (...). Por outro lado, a apropriação ilegal das vagas das sub-
cotas étnico-raciais pode ser consciente, quando os/as estudantes brancos/as se 
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autodeclaram indígenas, pardos/as ou pretos/as às universidades com objetivo 
exclusivo de obter uma vaga, que não é sua de direito, nessas instituições, mes-
mo se autodeclarando publicamente em outros espaços sociais como brancos/
as e sendo neles assim reconhecidos/as” (SANTOS e NUNES, 2019, p. 86).

10 Frise-se que há estudantes negros/as que são contrários/as às comissões, como 
demonstrou a pesquisadora Joana Célia Passos (2019, p. 143). Segundo ela, en-
tre 2014 e 2017 foi suspensa a aferição da autodeclaração étnico-racial na Uni-
versidade Federal de Santa Catarina (UFSC) porque, entre outros motivos, uma 
estudante negra relatou ao Conselho Universitário da universidade que se sentiu 
constrangida ao comparecer à banca de heteroidentificação. Pensamos que tam-
bém deve haver professores/as negros/as das universidades federais contrários/
as às bancas. Mas aqueles que são membros dos NEABs são majoritariamente 
favoráveis às comissões de heteroidentificação. 

11 Como, por exemplo, o protagonismo e a ação dos/as pesquisadores/as Adilson 
Pereira dos Santos (2018) na Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP), Joana Cé-
lia dos Passos (2019) na Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), Georgina 
Helena Lima Nunes (2019 e 2018) na Universidade Federal de Pelotas (UFPel), Gui-
mes Rodrigues Filho na Universidade Federal de Uberlândia (UFU) (ELÍSIO, COSTA 
e RODRIGUES FILHO, 2019), entre outros/as. Aliás, esses/as autores/as fazem parte 
da referência bibliográfica deste artigo. Vide também os Currículos Lattes desses/
as pesquisadores/as para verificação de seus estudos, pesquisas e ações.

12 Entre os quais gestores e/ou professores/as de outras cores/raças que apoiam a 
luta antirracismo e/ou por inclusão coletiva de estudantes pretos/as, pardos/as e 
indígenas no ensino público superior.

13 Gostaríamos de enfatizar que as comissões são um dos instrumentos de fisca-
lização ou controle social desse tipo de política pública, mas não o único. Pode 
haver outros, mas aqui focaremos as comissões supracitadas, que podem ser 
um dos instrumentos para ajudar a fazer o monitoramento dessa política. Aliás, 
no art. 6º da Lei nº 12.711/2012, estabelece-se que: “O Ministério da Educação e a 
Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, da Presidência 
da República, serão responsáveis pelo acompanhamento e avaliação do progra-
ma de que trata esta Lei, ouvida a Fundação Nacional do Índio (Funai)”. Contudo, 
desconhecemos qualquer relatório ou ação de acompanhamento e/ou avaliação 
do programa, logo de monitoramento, fiscalização e controle feito por essas ins-
tituições, ausência que também é ratificada por Senkevics (2018). 

14 Frise-se que elas foram demandadas para preencherem uma “lacuna” jurídica na Lei 
nº 12.711/2012, qual seja, a não previsão de mecanismos de fiscalização e/ou controle 
social da política pública que ela determina, isto é, de mecanismos que efetivamente 
pudessem garantir que nas vagas das subcotas étnico-raciais ingressem os seus reais 
sujeitos de direito: os/as estudantes pretos/as, pardos/as e indígenas.
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15 Devemos lembrar que o art. 8º da Lei nº 12.711/2012 estabeleceu um prazo de 
quatro anos, de 2013 e 2016, para implementação integral do sistema de cotas, 
logo, para a implementação das subcotas étnico-raciais. Mais ainda, como ob-
servaram Santos e Nunes (2019, p. 93), “Os/as legisladores/as e/ou os proponen-
tes da lei entendiam que bastava a autodeclaração racial para tal, ancorados no 
princípio legal da presunção da inocência, pois, ao que parece, imaginavam que 
não haveria tentativas de fraudes nas subcotas étnico-raciais das universidades 
por candidatos/as não negros/as ou não indígenas. Acreditando-se na presunção 
da inocência (de não discriminação racial) de grupos raciais hegemônicos, num 
país brancocêntrico, racista (...) e, consequentemente, racializado como o Brasil, 
mais ainda, utilizando apenas a autodeclaração como instrumento de medida so-
berano, os proponentes da Lei das Cotas deixaram uma brecha para se burlar as 
políticas de ação afirmativa para os/as estudantes negros/as e indígenas”. Portan-
to, nesse período, de 2013 a 2016, mais de um terço do tempo para a execução 
da lei supracitada, a autodeclaração étnico-racial do/a estudante foi o requisito 
exclusivo para efetivação da sua matrícula, não havendo, nesse período, a hete-
roidentificação das autodeclarações dos/as estudantes candidatos/as às vagas 
destinadas aos/às estudantes pretos/as, pardos/as e indígenas nas universida-
des federais (SANTOS, 2018), possibilitando fraudes escandalosas nas subcotas, 
como, por exemplo, a praticada pelo estudante Vinícius Loures, que “embora te-
nha se autodeclarado negro na inscrição, chamam a atenção seus cabelos loiros 
e a pele e olhos muito claros” (MARQUES, 2017, Educação).  Este estudante havia 
ingressado, em 2017, no curso de Medicina da Universidade Federal de Minas Ge-
rais (UFMG) em uma das vagas destinadas aos/às estudantes pretos/as, pardos/
as e indígenas. Tal fato, entre tantos outros, demonstrou que a não fiscalização e/
ou controle dessa política pública proporcionou desvios de finalidade da política, 
especialmente nos cursos de alto prestígio.

16 A falta de lisura no processo seletivo e/ou a não correção de erros na imple-
mentação da política pública pode comprometê-la significativamente na medi-
da em que seu público-alvo pode perder a confiança no processo seletivo para 
a sua obtenção. Por exemplo, uma estudante negra que foi candidata a uma 
das vagas do curso de Medicina da UFPel em 2014, pela subcota para pretos/
as, afirmou, ao ver a lista das pessoas que haviam ingressado na universidade 
para o curso supracitado, que perdeu a crença na igualdade: “Tudo o que você 
acreditava, você deixa de acreditar. Porque você continua sendo oprimido [...]. 
Eu tive meus sonhos roubados.  Eu me senti roubada”. Segundo ela, “Você volta 
pro tronco. Você se sente chicoteada de novo”. Disponível em: http://www.ge-
ledes.org.br/voce-volta-para-o-tronco-diz-negra-que-perdeu-vaga-de-me-
dicina-para-branco-que-fraudou-cotas/#gs.zyfOHaU. Acesso: 08 nov. 2020. 
Observa-se assim que os erros, nesse caso, causam danos não somente na 
política pública, mas no seu público-alvo, pois pessoas desse público podem 
passar a sofrer violências (raciais) psíquicas quando descobrem que foram ex-
propriadas dos seus direitos. Ou seja, a fraude não é somente o roubo da vaga 
de um curso universitário, mas também o roubo da esperança e da autoestima 
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do/a candidato/a roubado/a. E sem autoestima o indivíduo já está derrotado 
antes de qualquer competição por bens sociais: torna-se um morto social.

17 Como, por exemplo, os da Universidade Federal de Goiás (UFG), UFMG, UFOP, 
UFPel, Universidade Federal do Pampa (Unipampa), Universidade Federal da 
Fronteira Sul (UFFS), Universidade Federal do Amazonas (UFAM), Universidade 
Federal de Roraima (UFRR), Universidade Federal do Amapá (UNIFAP), Universi-
dade Federal da Bahia (UFBA), Universidade Federal do Piauí (UFPI), Universidade 
Federal de Sergipe (UFS), Universidade Federal da Paraíba (UFPB), UnB, entre ou-
tras (VENTURINI, 2019; VENTURINI e FERES JÚNIOR, 2020).

18 Tudo indica que o termo "lacuna jurídica" foi cunhado por Silva et al. (2020). Con-
tudo, colocamos "lacuna" entre aspas porque pensamos não ser uma lacuna (uma 
falta em sentido estrito), visto que os legisladores, ao proporem e aprovarem 
esta lei, acreditaram ou apostaram na presunção da inocência dos/as estudantes, 
mesmo vivendo em um país racista, cujo bônus propiciado pela norma é extre-
mamente disputado, valioso e historicamente apropriado pelas classes média e 
alta brancas brasileiras. 

19 Por exemplo, ao ser questionada pelo MPF sobre o critério para selecionar os/as 
candidatos às vagas das subcotas étnico-raciais, a UFF respondeu que conside-
rava “única e exclusivamente o critério da autodeclaração para efeito de com-
provação de raça/cor/etnia” (SILVA et al., 2020, p. 338).

20 Essa portaria regulamentou os procedimentos de heteroidentificação complemen-
tar à autodeclaração dos/as pretos/as e pardos/as, para fins de preenchimento das 
vagas reservadas nos concursos públicos federais, conforme determinou a Lei nº 
12.990/2014 (BRASIL, 2014). Pode-se afirmar que os princípios gerais que regem a 
referida portaria para se fazer a heteroidentificação racial dos/as cidadãos/ãs bra-
sileiros/as são: a) o respeito à dignidade humana; e b) o direito ao contraditório e a 
ampla defesa. Princípios esses determinados pelo STF tanto no julgamento da ADPF 
nº 186 (BRASIL, 2012b) quanto da Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 
nº 41 (BRASIL, 2017). Outros pontos a se destacar nessa portaria são: a) uso exclusi-
vo do fenótipo do/a candidato/a para aferição da identidade racial autodeclarada; 
b) diversidade na composição dos membros da comissão de heteroidentificação; 
e c) deliberação (decisão) por maioria dos votos dos membros da comissão. De-
ve-se informar também que esta portaria revogou e substituiu a Orientação Nor-
mativa nº 3, de 01 de agosto de 2016, do MPDG (BRASIL, 2016), que foi a primeira a 
estabelecer critérios para operacionalização de comissões de heteroidentificação 
dos candidatos às vagas reservadas para pretos/as e pardos/as nos concursos pú-
blicos, tendo como princípio o respeito à dignidade humana e o uso exclusivo do 
fenótipo do/a candidato para aferição da identidade racial autodeclarada.

21 No item 17, da Carta de Campo Grande-MS, elaborada durante o I Seminário Na-
cional Políticas de Ações Afirmativas nas Universidades Brasileiras e a Atuação 
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das Bancas Verificadoras de Autodeclaração na Graduação, ocorrido no período 
de 29/08 a 31/08/2018, na capital do Estado de Mato Grosso do Sul, se reivindica 
“ao MEC e SEPPIR que, juntamente com a ABPN [Associação Brasileira de Pesqui-
sadores/as Negros/as] e o GT21 da ANPED [Associação Nacional de Pós-gradua-
ção e Pesquisa em Educação], elaborem portaria normativa, análoga à do MPOG, 
a ser aplicada nas reservas de vagas para PPI instituídas pela Lei nº 12.711/2012, 
alterada pela Lei nº 13.409/2016. Tal portaria deverá fixar os parâmetros mínimos 
para o funcionamento das comissões, respeitadas as especificidades de cada ins-
tituição.” Disponível em: https://saad.ufsc.br/files/2018/10/CARTA-DE-CAMPO-
-GRANDE-VERS%C3%83O-FINAL.pdf. Acesso em: 23 dez. 2020.

22 Na pesquisa que fizemos (SANTOS, 2021), via Lei de Acesso à Informação, com as 
atuais 69 universidades federais brasileiras, foi constatado o seguinte com rela-
ção ao quórum de decisão: a) das 44 comissões de verificação da heteroidentifi-
cação étnico-racial existentes nas universidades, 5 decidem por maioria absoluta 
dos votos dos membros (para homologar ou não a autodeclaração étnico-racial 
do/a estudante), 15 por maioria,  14 maioria simples, 2 não informaram o quórum 
de decisão e 8 decidem por unanimidade dos votos dos membros (mas para não 
homologar a autodelcaração étnico-racial do/a estudante); b) das 50 comissões 
de validação da heteroidentificação étnico-racial existentes nas universidades, 4 
decidem por maioria absoluta (para homologar ou não a autodeclaração étnico-
-racial do/a estudante), 22 por maioria simples, 17 por maioria, 2 não informaram 
o quórum de decisão e 5 decidem por unanimidade dos votos dos membros 
(mas para não homologar a autodeclaração étnico-racial do/a estudante). Sendo 
plausíveis as análises e/ou conclusões de Santos e Freitas (2019b), mais ainda, 
considerando que há 13 comissões em que os membros decidem (ou decidiam 
até 2020) por unanimidade dos votos (para não homologar a autodeclaração 
étnico-racial do/a estudante), muitos/as estudantes considerados socialmente 
brancos/as pela maioria dos membros das comissões podem ter ingressado nas 
universidades nas vagas destinadas aos estudantes pretos/as, pardos/as e indí-
genas porque apenas um membro da comissão o/a classificou como pardo/a. 
Devemos lembrar que esta forma de decidir é contrária ao que determina a Por-
taria Normativa nº 4/2018, citada anteriormente.

23 Devemos lembrar que os movimentos sociais negros e/ou os coletivos de estu-
dantes têm denunciado ocorrências de fraudes nas subcotas étnico-raciais ao 
MPF. Este, como órgão de controle, ao ser provocado por aqueles, interpela as 
universidades sobre o tema.

24 Houve universidades que, além de não terem “mecanismos que visem à compro-
vação da autodeclaração da cor de pele, por candidatos no processo de seleção 
dos cursos de graduação”, não exigiam sequer a declaração formal de autodecla-
ração étnico-racial dos/as candidatos/as às vagas destinadas a estudantes pre-
tos/as, pardos/as e indígenas, passando a exigi-la quando o MPF as provocou, 
como, por exemplo, a Universidade Federal Fluminense (UFF). Segundo Silva et 
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al. (2020, p. 338) “a autodeclaração só foi exigida no segundo semestre de 2016, 
quando a universidade foi questionada pelo Ministério Público Federal de Niterói 
sobre as medidas que tomava para verificar se o candidato teria ou não direito à 
vaga reivindicada. Em sua argumentação, o MP se baseou na Lei nº 12.990/2014, 
que trata das cotas raciais para ingresso no serviço público, entendendo que a 
veracidade da autodeclaração deve ser verificada”.

25 Logo, caso constatadas as denúncias, aplicar sansões aos/às fraudadores/as.

26 Mas ilegal conforme decidiu a Justiça Federal brasileira, como se verá abaixo.

27 Segundo Bento (2019), o acordo entre a reitora pro tempore da UFGD e o MPF foi 
firmado sem consulta da gestora ao Conselho Universitário da universidade.

28 Aqui devemos relembrar que, conforme Touraine (1994, p. 220-221), “ator não é 
aquele que age em conformidade com o lugar que ocupa na organização social, 
mas aquele que modifica o meio ambiente material e sobretudo social no qual 
está colocado, modificando a divisão do trabalho, as formas de decisão, as rela-
ções de dominação ou as orientações culturais". Também devemos lembrar que 
os movimentos sociais negros não são o único ator social a demandar tais comis-
sões, mas tem sido um dos principais.

29 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/
l12527.htm. Acesso em: 19 out. 2020.

30 Por falta de espaço, aqui citaremos alguns dados em nota de rodapé da pesquisa 
que realizamos (SANTOS, 2021). 

31 Doze universidades afirmaram que não criaram comissões de verificação de 
denúncias de fraudes: Universidade Federal de Campina Grande (UFCG), Uni-
versidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), Universidade Federal do Cariri 
(UFCA), Universidade Federal de Alagoas (UFAL), UFS, Universidade Federal do 
Acre (UFAC), Universidade Federal de Rondônia (UNIR), Universidade Federal dos 
Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM), Universidade Federal do Espírito Santo 
(UFES), Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre (UFCSPA), 
UFFS e Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR).

32 Treze universidades afirmaram que não tinham criado comissões de validação 
para aferir a autodeclaração étnico-racial dos/as estudantes no momento da 
matrícula: UFPB, Universidade Federal do Pará (UFPA), Universidade Federal Ru-
ral da Amazônia (UFRA), UnB, UFRPE, UFAPE, UFS, UFERSA, UNIR, UFAC, UFOPA, 
UNIFESSPA e UTFPR (SANTOS, 2021). 

33 Citar os nomes de todas as universidades que responderam e não responde-
ram a nossa solicitação implicaria aumento significativo no tamanho do artigo, 
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que já está grande. Assim, citaremos apenas as que não a responderam: UFPI, 
Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar), Universidade Federal do 
Amapá (UNIFAP), Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO) e UFRJ. A 
resposta negativa que recebemos desta última instituição necessita ser reprodu-
zida aqui para que os/as leitores/as tenham noção da dificuldade de se fazerem 
algumas pesquisas, em razão da resistência institucional ao tema da pesquisa. 
Em 04 de outubro de 2020, por meio do Processo nº 23546.048482/2020-79, 
apresentamos a nossa solicitação de informações à UFRJ a respeito da existência 
de comissões de heteroidentificações, denúncias de fraudes nas subcotas étni-
co-raciais, entre outras questões. Em 03 de novembro de 2020 recebemos a 
seguinte resposta: “Em atenção a (sic) presente demanda, esta Superintendência 
procedeu a (sic) análise das diversas perguntas e solicitações de dados pelo in-
teressado. A análise revelou que não se trata somente de simples levantamentos 
de informações, mas de uma verdadeira pesquisa científica, com necessidade de 
acesso a diversas divisões desta Pró-Reitoria, Gabinete da Reitoria, entre outros. 
Além disso, também envolve acesso à base de dados de denúncias de fraudes 
relativas à heteroidentificação, entre outros. A Pró-Reitoria de Graduação não 
possui servidor que possa ser designado para fazer semelhante levantamento, 
sobretudo neste momento excepcional de pandemia. Trata-se de uma verda-
deiro levantamento de pesquisa. Neste sentido, exorto ao demandante que pro-
ceda a (sic) formalização de acesso às bases de dados envolvidas por meio de 
ofício que configure sua necessidade de pesquisa, apesentando, como em casos 
semelhantes já atendidos por esta Pró-Reitoria, seu projeto de pesquisa cadas-
trado em programa de pós-graduação, anuência do pesquisador responsável 
(se for o caso) e parecer de Comitê de ética em Pesquisa. Desta forma, poderá, 
pessoalmente, dedicar-se ao levantamento dos dados necessários em cada ins-
tância envolvida. Atenciosamente, ...”. (BRASIL, 2020). Penso não ser necessária 
uma análise dessa resposta. Ela fala por si mesma quanto à resistência ao tema. 
Curioso é que sessenta e quatro universidades, de um total de sessenta e nove, 
responderam às mesmas perguntas e/ou solicitações feitas à UFRJ sem exigir que 
o presente pesquisador apresentasse um projeto de pesquisa, aprovado em co-
mitê de ética, para poder ter acesso às informações. Isto não está previsto na 
LAI. Deve-se destacar também que a resposta foi dada por uma das unidades da 
Pró-Reitoria de Graduação da UFRJ. Esta enviou representante/s que participou/
ram do I Encontro de Gestores de Verificação de Autodeclaração para Concor-
rentes às Vagas para PPI/PCD, realizado de 17 a 18 de maio de 2017, na UFPR. 
Teoricamente poderiam ser mais solidários que outras universidades ao apoio à 
pesquisas sobre o tema, visto que participaram do encontro supracitado. Con-
tudo, usam a demanda de um “parecer de Comitê de ética em Pesquisa” como 
“escudo” blindado para não fornecer informações acessíveis conforme a LAI. 

34 Além de seis das sete universidades citadas por Santos (2018), a nossa pes-
quisa constatou a existência de mais cinco comissões de validação da hete-
roidentificação étnico-racial existentes até o ano de 2017: as da UFRB, UFG, 
UFRGS, UFCSPA e UFMS. Nestas duas últimas universidades as referidas co-
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missões foram implementadas no ano seguinte, de 2018, apesar de terem sido 
criadas no ano de 2017, conforme resposta formal das respectivas universida-
des (SANTOS, 2021). Outra informação que se faz necessária aqui diz respeito 
à UFES. Santos (2018) constatou que essa universidade criou sua comissão de 
heteroidentificação em 2017. Contudo, em resposta à nossa solicitação feita 
via LAI, a UFES nos respondeu formalmente que sua comissão de validação da 
heteroidentificação étnico-racial dos estudantes candidatos/as às subcotas 
foi criada em 2018. A instituição nos informou também que não criou comis-
são de verificação da heteroidentificação.

35 UFU, UFSC, UFPel, UFG, UFMG, UFV, UFF, UnB, UFPR, UFBA e Universidade Fede-
ral do Recôncavo da Bahia (UFRB).

36 Estas últimas informações são importantes porque indicam que no período 
de 2013 a 2017 (cinco anos) a maioria esmagadora das universidades federais 
não fiscalizou a política pública determinada pela Lei nº 12.711/2012, podendo, 
nesse período, ter entrado uma quantidade significativa de estudantes bran-
cos/as e/ou amarelos/as nas vagas destinadas aos/às estudantes pretos/as, 
pardos/as e indígenas, o que coloca em suspeição alguns resultados da pes-
quisa da Andifes (2019).

37 UFRPE, UFAPE, UFERSA, UFS, UFAC, UFOPA, UNIFESSPA, UNIR e UTFPR.

38 Algumas universidades só criaram essas comissões ou uma delas recentemente, 
no ano de 2020, e, mesmo assim, após a provocação do MPF, como, por exem-
plo, a UFPA, conforme se pode ver na matéria “MPF pede que UFPA e IFPA criem 
comissão para investigar fraudes no sistema de cotas”. Essa matéria foi ao ar em 
09 de setembro de 2020, no Jornal Liberal, 2ª Edição, às 18h47min, da TV Libe-
ral Belém, que é afiliada à Rede Globo de Televisão. Disponível em: https://glo-
boplay.globo.com/v/8844331/. Acesso em: 23 dez. 2020. Destaque-se que em 
setembro de 2020 foi criada a comissão de verificação de fraudes nas subcotas 
étnico-raciais na UFPA, mas até dezembro de 2020 ainda não havia sido criada a 
comissão de validação da autodeclaração étnico-racial nessa universidade, con-
forme informamos anteriormente.

39 Todos/as autores/as do referido dossiê estão em nossas referências, ou seja, fo-
ram citados/as neste artigo.

40 Aliás, critério esse contrário ao que determina o art. 12 da Portaria Normativa nº 
04/2018, do MPDG, segundo o qual “A comissão de heteroidentificação delibera-
rá pela maioria dos seus membros, sob forma de parecer motivado”.

41 Conforme Santos e Matheus (2019b), este critério foi determinado e/ou imposto pe-
los membros do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) da UFV aos mem-
bros da “Comissão de Verificação de Autodeclaração Étnico-Racial” da Universidade.
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42 Foi e ainda tem sido prejudicial, pois a Comissão de Validação das Autodeclara-
ções da UFV também utiliza esse mesmo critério no que diz respeito ao quórum 
de deliberação dos membros da comissão (SANTOS e FREITAS, 2019b).

43 Das sete primeiras universidades que implementaram comissões de heteroiden-
tificação da autodeclaração étnico-racial dos/as estudantes (cf. SANTOS, 2018), 
menos da metade, exatamente três (42,85%), publicaram dados sobre suas 
ações: UFPel, UFPR e UFU.

44 Não há informações precisas sobre o que foi feito com as vagas que não foram pre-
enchidas (no momento da primeira chamada para a realização da matrícula) em ra-
zão do não comparecimento dos/as estudantes às comissões de validação da auto-
declaração étnico-racial das universidades. Ou seja, não há informações objetivas 
em nenhum dos artigos lidos e analisados se outros/as candidatos/as às subcotas 
étnico-raciais foram convocados/as para o preenchimento dessas vagas ou se elas 
foram destinadas a outros grupos de estudantes beneficiários da Lei nº 12.711/2012.

45 Ao que tudo indica, há problema com os dados e/ou cálculos dos/as professo-
res/as, visto que se 1.330 estudantes correspondem ao total de candidatos/as 
às subcotas étnico-raciais, portanto, 100% deles/as, 285 estudantes são 21,42% 
desse total e não 25,20% como afirmam os/as autores. Outro fato que deve ser 
destacado é que os/as autores/as informam no gráfico 2 do artigo, que é a re-
ferência para esses dados, que havia um total 1.535 de vagas para estudantes 
negros, para o ano de 2018, e não 1.330, como citado no texto escrito. Essas 
imprecisões com os números e/ou dados indicados pelos/as autores/as podem 
colocar o artigo em suspeição. Contudo, independentemente disso, não se pode 
negar que mais de 20% dos estudantes desistiram de comparecer à comissão 
de validação da autodeclaração étnico-racial, uma abstenção elevada, indicando 
probabilidade de a comissão estar impedindo o aparecimento de possíveis estu-
dantes que queiram fraudar as subcotas étnico-raciais.  

46 Ao que tudo indica, para os/as autores/as, basta a pessoa se autodeclarar negra, 
que ela será negra perante a sociedade. Portanto, não é sem sentido que eles/
as afirmam que os/as estudantes repensaram a sua negritude. Se eles/as “têm” 
negritude, logo todos são todos/as negros/as. Se são todos/as negros/as, todos/
as seriam sujeitos de direito da política pública em tela.

47 Devemos lembrar que fotografias geralmente são usadas pelos/as candidatos/
as para mostrar um/a ascendente negro/a, como, por exemplo, um dos avós ou 
bisavós (FONTOURA, 2018), com o objetivo de comprovar que também é negro 
porque tem ascendência negra. Aliás, Batista e Figueiredo (2020, p. 876) afirmam 
que, através de portaria, a UFRGS, “de forma unilateral, introduziu mudanças no 
sistema de verificação racial, passando a aceitar recursos que comprovassem a 
ascendência fenotípica desde a geração dos avós”. Aliás, introdução que vai de 
encontro às determinações da Ordem Normativa nº 3/2016 e Portaria Normativa 
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nº 4/2018, ambas do MPDG, como demonstrado anteriormente no caso da UFF. 
Não somente isso, vai de encontro às exigências e/ou determinações constitu-
cionais do STF (BRASIL, 2012b, p. 83 e 84).

48 Se isso é plausível, o contrário também será, não? Ou seja, se alguém se declara 
branco, é porque branco é. Sendo isso plausível, se o cantor e compositor Milton 
Nascimento, nacionalmente conhecido, se declarar branco, é porque branco ele 
é? Se o maior astro do futebol mundial, o brasileiro Pelé, se declarar branco é 
porque branco ele é? Ao que tudo indica, os/as autores/as não sabem e/ou des-
conhecem que a identidade é dialógica (cf. TAYLOR, 1998 e CUCHE, 1999). A ideia 
que os indivíduos fazem de si mesmos é mediada pelo reconhecimento obtido 
de outros indivíduos, visto que “a identidade é sempre uma concessão, uma ne-
gociação entre uma ‘auto-identidade’ definida por si mesmo e uma ‘hetero-iden-
tidade’ ou uma ‘exo-identidade’ definida pelos outros” (CUCHE, 1999, p. 183-184).

49 Com as devidas ressalvas que fizemos anteriormente.

50 Relembrando, como visto anteriormente, o nosso cálculo relativo à abstenção, a 
partir dos dados dos/as próprios/as autores/as, foi de 21,42%.

51 O caráter pedagógico das comissões já havia sido lembrado no item 2, da Carta 
de Campo Grande-MS, citada anteriormente: “destacar a dimensão pedagógica 
das comissões de heteroidentificação, bem como a sua capacidade de assegurar 
que a política de ação afirmativa se volte efetivamente aos seus destinatários”.

52 Pode-se afirmar que houve duas fases de heteroidentificação racial do primeiro 
sistema de cotas que a UnB implementou, em 2004, para estudantes negros/as, 
independentemente desses/as serem oriundos/as de escola pública ou privada. 
Na primeira fase, de 2/2004 a 2/2007, a heteroidentificação racial era feita por 
meio de fotografia. Se a autodeclaração do/a candidato/a não fosse homologada 
na heteroidentificação por fotografia, ele/a poderia recorrer da decisão e, assim, 
seria entrevistado/a por uma comissão, que convocava o/a candidato para fazer 
a heteroidentificação racial presencial com base no seu fenótipo. Na segunda 
fase, de 1/2008 a 2/2012, a heteroidentificação racial foi feita por meio uma “Ban-
ca de Entrevista do Sistema de Cotas Raciais”, com a presença do/a candidato/a, 
quando se verificava o seu fenótipo (SANTOS, 2015).

53 Ao que tudo indica, foi o jornal Folha de S. Paulo, em editorial publicado na edi-
ção de 02 de maio de 2004, que cunhou o termo “Tribunal Racial” (FOLHA DE S. 
PAULO, 2004). Contudo, os antropólogos Santos e Maio (2004a, 2004b e 2004c) 
e Santos (2004), entre outros/as, reproduziram amplamente esse termo por meio 
de suas publicações.

54 Relembrando, a categoria “negros” (51,20%) é resultado da junção e/ou somató-
rio das categorias “preto” (12%) e “pardo” (39,20%).
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